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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
Fundação Universidade Federal do ABC 
Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão - ConsEPE 
Av. dos Estados, 5001 · Bairro Bangu · Santo André - SP 
CEP 09210-580 · Fone: (11) 3356-7631 
conselhos.superiores@ufabc.edu.br 

 

 

RESOLUÇÃO DO CONSEPE Nº 197, DE 28 DE OUTUBRO DE 2015
 
 
Retifica o Art. 47 do Regimento da Pós-Graduação da 
UFABC. 
 

 

O CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO (ConsEPE) DA 
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO ABC (UFABC) , no uso de suas atribuições e 
considerando: 

� as deliberações ocorridas na VIII sessão da Comissão de Pós-Graduação 
(CPG), no dia 21 de setembro de 2015;  

� o Art. 47 do Regimento da Pós-Graduação stricto sensu da Universidade 
Federal do ABC (UFABC), aprovado pela resolução ConsEPE nº 186, de 13 de janeiro de 2015; 

� as novas normas internas dos Programas de Pós-Graduação (PPG) da 
UFABC aprovadas pela Comissão de Pós-Graduação (CPG), no período de maio a setembro de 
2015, para adequação ao novo Regimento da Pós-Graduação; e 

� as deliberações ocorridas em sua IX sessão ordinária, realizada em 20 de 
outubro de 2015,  

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º  Retificar o Art. 47 do Regimento da Pós-Graduação stricto sensu da 

UFABC, que passa a ter a seguinte redação: “O discente que ingressou em PPG da UFABC até o 
3º quadrimestre de 2014 poderá optar pelo enquadramento neste Regimento e nova norma do 
PPG, e o discente que ingressou durante o ano de 2015, poderá optar pelo enquadramento no 
antigo Regimento e antiga norma do PPG, sendo que a opção deverá ser formalizada mediante 
declaração assinada e entregue em formato digital à ProPG até o prazo máximo de 31 de 
dezembro de 2015.” 

 
Art. 2º  Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação no Boletim de 

Serviço da UFABC.  

 

 

 

Dácio Roberto Matheus 
Presidente em exercício 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
Fundação Universidade Federal do ABC 

Reitoria 
Av. dos Estados, 5001 · Bairro Santa Terezinha· Santo André - SP 

CEP 09210-580 · Fone: (11) 3356.7085 

reitoria@ufabc.edu.br 

 

 

PORTARIA DA REITORIA Nº 465, DE 04 DE NOVEMBRO DE 2015. 

 

Autoriza a contratação por tempo determinado da 

candidata Samira Murad para o cargo de Professor 

Visitante. 

 

O VICE-REITOR DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO ABC 

(UFABC), nomeado pela Portaria UFABC nº 98, de 11 de fevereiro de 2014, publicada no 

Diário Oficial da União (DOU), Seção 2, página 15, de 13 de fevereiro de 2014, no uso de suas 

atribuições legais, 

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º - Tornar sem efeito a Portaria nº 419, de 10 de setembro de 2015, 

publicada no Diário Oficial da União nº 174, de 11 de setembro de 2015, seção 2, página 21, por 

desistência da candidata. 

Art. 2º - Autorizar a contratação por tempo determinado, nos termos da Lei nº 

8.745/93, de SAMIRA MURAD, 3ª candidata aprovada no processo seletivo simplificado objeto 

do Edital nº 247, de 29 de outubro de 2014, publicado no Diário Oficial da União nº 212, de 03 

de novembro de 2014, cujo resultado foi homologado pelo Edital nº 90, de 21 de maio de 2015, 

publicado no Diário Oficial da União nº 97, de 25 de maio de 2015, seção 3, página 26, para o 

cargo de PROFESSOR VISITANTE, para o quadro de pessoal da Fundação Universidade 

Federal do ABC - na área de Língua Inglesa, subárea Ensino de Língua Inglesa, com salário 

correspondente à classe de Professor Adjunto A, nível 1, no regime de trabalho de 40h semanais 

com dedicação exclusiva, pelo período de 1 (um) ano, a partir da assinatura do contrato. 

 

 

 

 

Dácio Roberto Matheus 

Vice-Reitor 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
Fundação Universidade Federal do ABC 

Reitoria 
Av. dos Estados, 5001 · Bairro Santa Terezinha · Santo André - SP 

CEP 09210-580 · Fone: (11) 3356.7085 

reitoria@ufabc.edu.br 

 

 

PORTARIA DA REITORIA Nº 466, DE 04 DE NOVEMBRO DE 2015. 

 

Nomeia a candidata Luciana Nicolau Ferrara para o 

cargo de Professor Adjunto A da Carreira do 

Magistério Superior. 

 

O VICE-REITOR DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO ABC 

(UFABC), nomeado pela Portaria UFABC nº 98, de 11 de fevereiro de 2014, publicada no 

Diário Oficial da União (DOU), Seção 2, página 15, de 13 de fevereiro de 2014, no uso de suas 

atribuições legais, 

 

RESOLVE:  

 

Nomear, nos termos do Artigo 9º, Inciso I, c/c Artigo 10 da Lei 8.112/90, a 

candidata aprovada no concurso público, objeto do Edital nº 21, de 12 de fevereiro de 2015, 

publicado no Diário Oficial da União nº 36, de 24 de fevereiro de 2015, cujo resultado foi 

homologado pelo Edital nº 130, de 25 de agosto de 2015, publicado no Diário Oficial da União 

n°164, de 27 de agosto de 2015, seção 3, página 32, para o cargo efetivo de PROFESSOR 

ADJUNTO A - Nível 1, da Carreira do Magistério Superior, para o quadro de pessoal da 

Fundação Universidade Federal do ABC, em regime de trabalho de 40h semanais com 

Dedicação Exclusiva, conforme discriminado abaixo: 

 

Área: Planejamento Territorial, subárea: Financiamento, Desenvolvimento Territorial e 

Dinâmicas Imobiliárias. 

CLASSIF. NOME DA CANDIDATA CÓDIGO DA VAGA 

2ª LUCIANA NICOLAU FERRARA 0805252 

 

 

 

 

Dácio Roberto Matheus 

Vice-Reitor 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
Fundação Universidade Federal do ABC 

Reitoria 
Av. dos Estados, 5001 · Bairro Santa Terezinha · Santo André - SP 

CEP 09210-580 · Fone: (11) 3356.7085 

reitoria@ufabc.edu.br 

 

 

PORTARIA DA REITORIA Nº 467, DE 04 DE NOVEMBRO DE 2015. 

 

Nomeia o candidato Pedro Carlos Russo Rossi para o 

cargo de Professor Adjunto A da Carreira do 

Magistério Superior. 

 

O VICE-REITOR DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO ABC 

(UFABC), nomeado pela Portaria UFABC nº 98, de 11 de fevereiro de 2014, publicada no 

Diário Oficial da União (DOU), Seção 2, página 15, de 13 de fevereiro de 2014, no uso de suas 

atribuições legais, 

 

RESOLVE:  

 

Nomear, nos termos do Artigo 9º, Inciso I, c/c Artigo 10 da Lei 8.112/90, o 

candidato aprovado no concurso público, objeto do Edital nº 218, de 18 de setembro de 2014, 

publicado no Diário Oficial da União nº 181, de 19 de setembro de 2014, cujo resultado foi homologado 

pelo Edital nº 115, de 16 de julho de 2015, publicado no Diário Oficial da União n° 137, de 21 de julho de 

2015, seção 3, página 28, para o cargo efetivo de PROFESSOR ADJUNTO A - Nível 1, da 

Carreira do Magistério Superior, para o quadro de pessoal da Fundação Universidade Federal do 

ABC, em regime de trabalho de 40h semanais com Dedicação Exclusiva, conforme discriminado 

abaixo: 

 

Área: Engenharia de Energia, subárea: Energia Nuclear. 

CLASSIF. NOME DO CANDIDATO CÓDIGO DA VAGA 

1º PEDRO CARLOS RUSSO ROSSI 0805244 

 

 

 

 

Dácio Roberto Matheus 

Vice-Reitor 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
Fundação Universidade Federal do ABC 

Reitoria 
Av. dos Estados, 5001 · Bairro Santa Terezinha · Santo André - SP 

CEP 09210-580 · Fone: (11) 3356.7085 

reitoria@ufabc.edu.br 

 

 

PORTARIA DA REITORIA Nº 468, DE 05 DE NOVEMBRO DE 2015. 

 

Nomeia Comissão Especial para análise de 

solicitação de reconhecimento de diploma de pós-

graduação estrangeiro. Interessado: Jairson 

Conceição Dinis. 

 

 

 O REITOR DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO ABC 

(UFABC), nomeado por Decreto da Presidência da República de 31 de janeiro de 2014, 

publicado no Diário Oficial da União (DOU), Seção 2, página 1, de 3 de fevereiro de 2014, no 

uso de suas atribuições legais,  

 

 RESOLVE: 

 

Art. 1º  Nomear os seguintes professores para, sob a coordenação do primeiro, 

compor Comissão Especial para análise de solicitação de reconhecimento de diploma de pós-

graduação estrangeiro, referente ao curso de Mestre em Tecnologia Biomédica (correspondente 

ao curso de Mestrado em Engenharia Biomédica da UFABC, segundo o interessado), obtido no 

Institute Politecnico de Bragança em Portugal, pelo interessado Jairson Conceição Dinis:  

I - Ana Carolina Quirino Simões, SIAPE nº 1732829;  

II - Christiane Bertachini Lombello, SIAPE nº 1764675;  

III - Sônia Maria Malmonge, SIAPE nº 1604317.  

Art. 2º A referida Comissão terá o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, a contar da 

publicação desta Portaria, para analisar a referida solicitação e sua respectiva documentação.  

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim de 

Serviço da UFABC.  

 
 

 

 

Klaus Werner Capelle  

Reitor  
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
Fundação Universidade Federal do ABC 

Reitoria 
Av. dos Estados, 5001 · Bairro Santa Terezinha · Santo André - SP 

CEP 09210-580 · Fone: (11) 3356.7085 

reitoria@ufabc.edu.br 

 

 

PORTARIA DA REITORIA Nº 469, DE 05 DE NOVEMBRO DE 2015. 

 

Nomeia a Comissão Eleitoral responsável pela 

condução do processo eleitoral que escolherá os novos 

membros da Comissão Própria de Avaliação (CPA). 

 

 

O REITOR DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO ABC 

(UFABC), nomeado pelo Decreto da Presidência da República, de 31 de janeiro de 2014, 

publicado no Diário Oficial da União (DOU), Seção 2, página 1, de 3 de fevereiro de 2014, no 

uso de suas atribuições; 

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º Designar os seguintes servidores para a composição da Comissão Eleitoral 

responsável pela condução do processo eleitoral que escolherá os novos membros da Comissão 

Própria de Avaliação (CPA): 

I - Edgard de Oliveira Nogueira (representante dos técnicos administrativos) 

II - Janine Santos Tonin Targino (representante dos técnicos administrativos) 

III - Jorge Costa Silva Filho (representante discente) 

IV - Luiz Fernando Grespan Setz (representante docente) 

Art. 2º A Comissão Eleitoral será presidida pelo professor Luiz Fernando Grespan 

Setz, e nas suas ausências e impedimentos, pelo servidor Edgard de Oliveira Nogueira. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim de 

Serviço da UFABC.  

 

 

 

 

Klaus Werner Capelle 

Reitor 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
Fundação Universidade Federal do ABC 

Reitoria 
Av. dos Estados, 5001 · Bairro Santa Terezinha · Santo André - SP 

CEP 09210-580 · Fone: (11) 3356.7085 

reitoria@ufabc.edu.br 

 

 

PORTARIA DA REITORIA Nº 470, DE 05 DE NOVEMBRO DE 2015. 

 

Declara a vacância do cargo de Assistente em 

Administração ocupado pelo servidor Felipe Augusto 

Cascales. 

 

O REITOR DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO ABC 

(UFABC), nomeado por Decreto da Presidência da República de 31 de janeiro de 2014, 

publicado no Diário Oficial da União (DOU), Seção 2, página 1, de 3 de fevereiro de 2014, no 

uso de suas atribuições legais, 

 

RESOLVE:  

 

Declarar a vacância, nos termos do Artigo 33, inciso VIII, da Lei 8.112/90, do 

cargo de Assistente em Administração, código de vaga 0246256, ocupado pelo servidor FELIPE 

AUGUSTO CASCALES, SIAPE 2092857, em decorrência de posse em outro cargo inacumulável, a 

contar de 29 de outubro de 2015. 

 

 

 

 

Klaus Werner Capelle 

Reitor 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
Fundação Universidade Federal do ABC 

Pró-reitoria de Administração  
Avenida dos Estados, 5001 · Bairro Santa Terezinha · Santo André - SP 

CEP 09210-580· Fone: (11) 3356.7553 

proad@ufabc.edu.br  

 

 

 

PORTARIA DA PROAD Nº 196, DE 03 DE NOVEMBRO DE 2015. 

 

Designa os Servidores Lucas Ribeiro Torin e Gilber 

Santana Audino de Farias como fiscais da Ata SRP 

nº 106/2015. 

 

O PRÓ-REITOR ADJUNTO DE ADMINISTRAÇÃO DA FUNDAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO ABC (UFABC), nomeado pela Portaria da Reitoria       

nº 203 de 31 de março de 2015, publicada no Diário Oficial da União (DOU) nº 62 de 1º de 

abril de 2015, seção 2, página 21, considerando as competências delegadas pela Portaria da 

Reitoria nº 230 de 9 de abril de 2015, publicada no DOU nº 69 de 13 de abril de 2015, seção 

1, página 19, e pela Portaria da Pró-Reitoria de Administração nº 108 de 17 de abril de 2015, 

publicada no DOU nº 74 de 20 de abril de 2015, seção 1, página 30, no uso das atribuições a 

ele conferidas, 

 

RESOLVE: 

 

Designar os Servidores Lucas Ribeiro Torin, SIAPE nº 1736225 e Gilber 

Santana Audino de Farias, SIAPE nº 1753975, para responderem como Fiscais Responsáveis 

pela Ata SRP nº 106/2015, processo 23006.001310/2015-81, firmado entre a FUNDAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO ABC e a empresa ELETRO TERRIVEL LTDA, tendo 

como substitutos os servidores Eric Ribeiro, SIAPE nº 1793037 e José Alves de Oliveira 

Neto, SIAPE nº 1941323. 

 

 

José Carlos Dugo 

Pró-reitor Adjunto de Administração 

Portaria UFABC nº 203 de 31 de março de 2015 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
Fundação Universidade Federal do ABC 

Pró-reitoria de Administração  
Avenida dos Estados, 5001 · Bairro Santa Terezinha · Santo André - SP 

CEP 09210-580· Fone: (11) 3356.7553 

proad@ufabc.edu.br  

 

 

 

PORTARIA DA PROAD Nº 197, DE 04 DE NOVEMBRO DE 2015. 

 

Designa o Servidor Willer de Góis Pereira como 

fiscal das Atas SRP nº 107/2015 e 108/2015. 

 

O PRÓ-REITOR ADJUNTO DE ADMINISTRAÇÃO DA FUNDAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO ABC (UFABC), nomeado pela Portaria da Reitoria       

nº 203 de 31 de março de 2015, publicada no Diário Oficial da União (DOU) nº 62 de 1º de 

abril de 2015, seção 2, página 21, considerando as competências delegadas pela Portaria da 

Reitoria nº 230 de 9 de abril de 2015, publicada no DOU nº 69 de 13 de abril de 2015, seção 

1, página 19, e pela Portaria da Pró-Reitoria de Administração nº 108 de 17 de abril de 2015, 

publicada no DOU nº 74 de 20 de abril de 2015, seção 1, página 30, no uso das atribuições a 

ele conferidas, 

 

RESOLVE: 

 

Designar o Servidor Willer de Góis Pereira, SIAPE nº 2127932, para responder 

como Fiscal Responsável pelas Atas SRP nº 107/2015 e 108/2015, 

processo 23006.001759/2014-69, firmado entre a FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE 

FEDERAL DO ABC e as empresas AMDA SECURITY IMPORTADORA LTDA – EPP e 

TELBRAS SINALIZAÇÃO E SEGURANÇA LTDA - EPP, respectivamente, tendo como 

substitutos os servidores Rodrigo Camata Ribeiro, SIAPE nº 1624720 e Amanda Thais de 

Mattos, SIAPE nº 2092760. 

 

 

José Carlos Dugo 

Pró-reitor Adjunto de Administração 

Portaria UFABC nº 203 de 31 de março de 2015 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
Fundação Universidade Federal do ABC 
Pró-reitoria de Pós-graduação 
Av. dos Estados, 5001 · Bairro Bangu · Santo André - SP 
CEP 09210-580 · Fone: (11) 4996-0011 
propg@ufabc.edu.br 

 

 

PORTARIA PROPG  Nº  08, DE 04 DE NOVEMBRO DE 2015.

 

Instituir Comissão para Selecionar Propostas de 
Livros.  

 

 

O PRÓ-REITOR DE PÓS-GRADUAÇÃO DA FUNDAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO ABC (UFABC) , nomeado pela Portaria UFABC nº 221, de 
21 de março de 2014, publicada no Diário Oficial da União (DOU), seção 2, página 14, de 25 de 
março de 2014, no uso de suas atribuições legais,  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Instituir Comissão para selecionar propostas de livros submetidas à 
Chamada Pública nº 01/2015 – PROPG. 

Art. 2º Os livros selecionados serão publicados pela Editora UFABC, na 
Modalidade Divulgação Científica. 

 
Art. 3º Designar a seguinte composição para a comissão, sob a presidência do 

primeiro: 

I – Prof. Alexandre Hiroaki Kihara (PROPG) 

II – Prof. Rodrigo Fresneda (PROPG) 

III – Maria Isabel Mesquita Vendramini Delcolli (ProEC)  

      

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim de 
Serviço da UFABC. 

 

 

 

 

Gustavo Martini Dalpian 
Pró-Reitor de Pós-Graduação 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
Fundação Universidade Federal do ABC 
Pró-reitoria de Pós-graduação 
Av. dos Estados, 5001 · Bairro Bangu · Santo André - SP 
CEP 09210-580 · Fone: (11) 4996-0011 
propg@ufabc.edu.br 

 

 

PORTARIA PROPG Nº 09, DE 04 DE NOVEMBRO DE 2015.

 

 

Instituir Comissão Julgadora da Bolsa Prêmio de 
Excelência Acadêmica da Pós-Graduação.  

 

 

O PRÓ-REITOR DE PÓS-GRADUAÇÃO DA FUNDAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO ABC (UFABC) , nomeado pela Portaria UFABC nº 221, de 
21 de março de 2014, publicada no Diário Oficial da União (DOU), seção 2, página 14, de 25 de 
março de 2014, no uso de suas atribuições legais,  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Instituir Comissão para analisar a produção científica dos inscritos na 
Bolsa Prêmio de Excelência Acadêmica da Pós-Graduação (PEAPG), publicada no Boletim de 
Serviço nº499, de 02 de outubro de 2015. 

 
    

Art. 2º Designar a seguinte composição para a comissão, sob a presidência da 
primeira: 

 I – Profa. Daniele Ribeiro de Araújo 

 II – Prof. Fernando Costa Mattos 

 III – Profa. Janaína de Souza Garcia 

 IV - Prof. Raphael Yokoingawa de Camargo 

 V- Profa. Silvia Helena Facciolla Passarelli  

      
Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim de 

Serviço da UFABC. 

 

 

 

Gustavo Martini Dalpian 
Pró-Reitor de Pós-Graduação 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
Fundação Universidade Federal do ABC 

Pró-reitoria de Pós-graduação 

Divisão de Apoio às Coordenações 
Avenida dos Estados, 5001 · Bairro Santa Terezinha · Santo André - SP 

CEP 09210-580 · Fone: (11) 4996.0085/0086/0087 

cursos.pos@ufabc.edu.br 

CNPJ: 07.722.779/0001-06 

 

 

 

ERRATA AO EDITAL Nº 002/2015 PUBLICADO NO BOLETIM DE SERVIÇO Nº 

490/2015 de 01 de setembro de 2015. 

 

. 

Errata das normas do Processo Seletivo referente ao 

ingresso no primeiro quadrimestre do ano de 2016, 

para os Cursos de Mestrado e Doutorado do Programa 

de Pós-graduação em Física da Universidade Federal 

do ABC. 

 

O Programa de Pós-graduação em Física da Universidade Federal do ABC (UFABC) torna 

público a ERRATA ao Edital em referência:  

 

 do Edital publicado, onde se lê: 

2. DO CALENDÁRIO DO PROCESSO SELETIVO 

 

2.1. O calendário de inscrição, seleção e divulgação dos selecionados (aprovados) é 

apresentado a seguir: 

 

Prazo de inscrição 1 a 30 de outubro de 2015  

Divulgação das inscrições deferidas e 

indeferidas (com os motivos) 

03/11/2015 

Prazo para recurso das inscrições indeferidas 4 a 8/11/ 2015 

Resultado dos recursos das inscrições 9 de Novembro de 2015 

Processo de classificação 10 a 17 de Novembro de 2015 

Divulgação do resultado parcial (1) 18/11/2015 

Prazo para recurso do resultado parcial (1) 19 a 23/11/2015 

Divulgação do resultado parcial (2) 24/11/2015 

Prazo para recurso do resultado parcial (2) 25 a 29/11/2015 

Divulgação do Resultado Final  30/11/2015 

Matrícula Data a ser divulgada 

Início das aulas  Data a ser divulgada 
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 Leia-se:  

2. DO CALENDÁRIO DO PROCESSO SELETIVO 

 

2.1. O calendário de inscrição, seleção e divulgação dos selecionados (aprovados) é 

apresentado a seguir: 

 

Prazo de inscrição 1 a 30 de outubro de 2015  

Divulgação das inscrições deferidas e 

indeferidas (com os motivos) 

05 de novembro de 2015 

Prazo para recurso das inscrições indeferidas De 06 a 12 de novembro de 2015 

Resultado dos recursos das inscrições 13 de Novembro de 2015 

Processo de classificação 16 a 25 de Novembro de 2015 

Divulgação do resultado parcial (1) 26 de novembro de 2015 

Prazo para recurso do resultado parcial (1) De 27 de novembro a 01 de dezembro de 

2015 

Divulgação do resultado parcial (2) 02 de dezembro de 2015 

Prazo para recurso do resultado parcial (2) De 03 a 07 de dezembro de 2015 

Divulgação do Resultado Final  09 de dezembro de 2015 

Matrícula Data a ser divulgada 

Início das aulas  Data a ser divulgada 

 

 

 

 

Alysson Fábio Ferrari 

Siape 2616823 

Coordenação do Programa de Pós-graduação  

em Física 

 

 

wbj 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
Fundação Universidade Federal do ABC 

Superintendência de Gestão de Pessoas 
Av. dos Estados, 5001 · Bairro Santa Terezinha · Santo André - SP 

CEP 09210-580 · Fone: (11) 3356.7556 

sugepe@ufabc.edu.br 

 

 

PORTARIA DA SUGEPE Nº 427, DE 03 DE NOVEMBRO DE 2015. 

 

Designa a servidora Juliana Dias de Almeida para 

exercer o encargo de substituta eventual da 

Coordenadora de Assuntos Institucionais da Pró-

Reitoria de Pós-Graduação. 

 

 

O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS DA FUNDAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO ABC (UFABC), nomeado pela Portaria da Reitoria nº 548, 

de 4 de julho de 2014, publicada no Diário Oficial da União (DOU) nº 129, de 9 de julho de 

2014, seção 2, página 7, considerando as competências delegadas pela Portaria da Reitoria nº 

229, de 9 de abril de 2015, publicada no DOU nº 69, de 13 de abril de 2015, seção 1, páginas 18 

e 19, e no uso das atribuições a ele conferidas, 

 

RESOLVE:  

 

  Designar a servidora JULIANA DIAS DE ALMEIDA, SIAPE 1941057, para exercer o 

encargo de substituta eventual da Coordenadora de Assuntos Institucionais da Pró-Reitoria de 

Pós-Graduação, código FG-1, durante os afastamentos e impedimentos regulares da titular. 

 

 

 

 

Maurício Bianchi Wojslaw 

Superintendente de Gestão de Pessoas 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
Fundação Universidade Federal do ABC 

Superintendência de Gestão de Pessoas 
Av. dos Estados, 5001 · Bairro Santa Terezinha · Santo André - SP 

CEP 09210-580 · Fone: (11) 3356.7556 

sugepe@ufabc.edu.br 

 

 

PORTARIA DA SUGEPE Nº 428, DE 03 DE NOVEMBRO DE 2015. 

 

Dispensa a servidora Renata Xavier Savoini do 

encargo de substituta eventual do Chefe da Divisão 

Administrativa da PROPG. 

 

 

O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS DA FUNDAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO ABC (UFABC), nomeado pela Portaria da Reitoria nº 548, 

de 4 de julho de 2014, publicada no Diário Oficial da União (DOU) nº 129, de 9 de julho de 

2014, seção 2, página 7, considerando as competências delegadas pela Portaria da Reitoria nº 

229, de 9 de abril de 2015, publicada no DOU nº 69, de 13 de abril de 2015, seção 1, páginas 18 

e 19, e no uso das atribuições a ele conferidas, 

 

RESOLVE:  

 

  Dispensar a servidora RENATA XAVIER SAVOINI, SIAPE 2859917, do encargo de 

substituta eventual do Chefe da Divisão Administrativa da PROPG, código FG-1. 

 

 

 

 

Maurício Bianchi Wojslaw 

Superintendente de Gestão de Pessoas 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
Fundação Universidade Federal do ABC 

Superintendência de Gestão de Pessoas 
Av. dos Estados, 5001 · Bairro Santa Terezinha · Santo André - SP 

CEP 09210-580 · Fone: (11) 3356.7556 

sugepe@ufabc.edu.br 

 

 

PORTARIA DA SUGEPE Nº 429, DE 03 DE NOVEMBRO DE 2015. 

 

Designa o servidor Leandro Amirati do Amaral para 

exercer o encargo de substituto eventual do Chefe da 

Divisão Administrativa da PROPG. 

 

 

O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS DA FUNDAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO ABC (UFABC), nomeado pela Portaria da Reitoria nº 548, 

de 4 de julho de 2014, publicada no Diário Oficial da União (DOU) nº 129, de 9 de julho de 

2014, seção 2, página 7, considerando as competências delegadas pela Portaria da Reitoria nº 

229, de 9 de abril de 2015, publicada no DOU nº 69, de 13 de abril de 2015, seção 1, páginas 18 

e 19, e no uso das atribuições a ele conferidas, 

 

RESOLVE:  

 

  Designar o servidor LEANDRO AMIRATI DO AMARAL, SIAPE 2127787, para 

exercer o encargo de substituto eventual do Chefe da Divisão Administrativa da PROPG, código 

FG-1, durante os afastamentos e impedimentos regulares do titular. 

 

 

 

 

Maurício Bianchi Wojslaw 

Superintendente de Gestão de Pessoas 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
Fundação Universidade Federal do ABC 

Superintendência de Gestão de Pessoas 
Av. dos Estados, 5001 · Bairro Santa Terezinha · Santo André - SP 

CEP 09210-580 · Fone: (11) 3356.7556 

sugepe@ufabc.edu.br 

 

 

PORTARIA DA SUGEPE Nº 430, DE 03 DE NOVEMBRO DE 2015. 

 

Dispensa o servidor Felipe Gabriel de Lima Crivellari 

do encargo de substituto eventual do Chefe da Seção de 

Suporte Santo André. 

 

 

O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS DA FUNDAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO ABC (UFABC), nomeado pela Portaria da Reitoria nº 548, 

de 4 de julho de 2014, publicada no Diário Oficial da União (DOU) nº 129, de 9 de julho de 

2014, seção 2, página 7, considerando as competências delegadas pela Portaria da Reitoria nº 

229, de 9 de abril de 2015, publicada no DOU nº 69, de 13 de abril de 2015, seção 1, páginas 18 

e 19, e no uso das atribuições a ele conferidas, 

 

RESOLVE:  

 

  Dispensar o servidor FELIPE GABRIEL DE LIMA CRIVELLARI, SIAPE 2018268, do 

encargo de substituto eventual do Chefe da Seção de Suporte Santo André, código FG-4. 

 

 

 

 

Maurício Bianchi Wojslaw 

Superintendente de Gestão de Pessoas 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
Fundação Universidade Federal do ABC 

Superintendência de Gestão de Pessoas 
Av. dos Estados, 5001 · Bairro Santa Terezinha · Santo André - SP 

CEP 09210-580 · Fone: (11) 3356.7556 

sugepe@ufabc.edu.br 

 

 

PORTARIA DA SUGEPE Nº 431, DE 03 DE NOVEMBRO DE 2015. 

 

Designa o servidor Nicolas Uehara para exercer o 

encargo de substituto eventual do Chefe da Seção de 

Suporte Santo André. 

 

 

O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS DA FUNDAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO ABC (UFABC), nomeado pela Portaria da Reitoria nº 548, 

de 4 de julho de 2014, publicada no Diário Oficial da União (DOU) nº 129, de 9 de julho de 

2014, seção 2, página 7, considerando as competências delegadas pela Portaria da Reitoria nº 

229, de 9 de abril de 2015, publicada no DOU nº 69, de 13 de abril de 2015, seção 1, páginas 18 

e 19, e no uso das atribuições a ele conferidas, 

 

RESOLVE:  

 

  Designar o servidor NICOLAS UEHARA, SIAPE 2115360, para exercer o encargo 

de substituto eventual do Chefe da Seção de Suporte Santo André, código FG-4, durante os 

afastamentos e impedimentos regulares do titular. 

 

 

 

 

Maurício Bianchi Wojslaw 

Superintendente de Gestão de Pessoas 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
Fundação Universidade Federal do ABC 

Superintendência de Gestão de Pessoas 
Av. dos Estados, 5001 · Bairro Bangu · Santo André - SP 

CEP 09210-580 · Fone: (11) 3356.7556 

sugepe@ufabc.edu.br 

 

 

PORTARIA DA SUGEPE Nº 432, DE 03 DE NOVEMBRO DE 2015. 

 

Concede Progressão por Mérito Profissional aos 

servidores Técnico-Administrativos da UFABC abaixo 

relacionados. 

 

 

O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS DA FUNDAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO ABC (UFABC), nomeado pela Portaria da Reitoria nº 548, 

de 4 de julho de 2014, publicada no Diário Oficial da União (DOU) nº 129, de 9 de julho de 

2014, seção 2, página 7, considerando as competências delegadas pela Portaria da Reitoria nº 

229, de 9 de abril de 2015, publicada no DOU nº 69, de 13 de abril de 2015, seção 1, páginas 18 

e 19, e no uso das atribuições a ele conferidas,  

 

RESOLVE:  

 

Conceder Progressão por Mérito Profissional, de acordo com a Lei nº 11.091, de 

12 de janeiro de 2005, com as alterações dadas pela Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 2008, 

considerando a Resolução ConsUni nº 13, de 20 de outubro de 2008, que Regulamenta o 

Programa de Avaliação de Desempenho dos Servidores Técnico-Administrativos da 

Universidade Federal do ABC - UFABC, aos servidores abaixo relacionados: 

 

Nº NOME SIAPE PADRÃO VIGÊNCIA 

1 ALEXANDRE MATIAS DOS SANTOS 1624658 406 02/11/2015 

2 ANA PAULA PAGOTTI 1863697 404 02/11/2015 

3 ANA PAULA RESENDE LAURO 1827340 404 22/05/2015 

4 ANDREI AGUILERA WATANABE 1863704 404 02/11/2015 

5 ANTÔNIO GUILHERME MEDEIROS NETO 1863711 404 02/11/2015 

6 AUGUSTO JOSE PAES FERREIRA 1736274 405 03/11/2015 

7 BIANCA GROTTI DEVORA 1863713 404 02/11/2015 

8 CARLA BRANDÃO DA SILVA 1941286 403 07/05/2015 

9 CLEIDE LIMA DA SILVA 1736265 405 03/11/2015 

10 CLEITON FABIANO KLECHEN 1863677 404 02/11/2015 
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Nº NOME SIAPE PADRÃO VIGÊNCIA 

11 EDSON BESERRA DOS SANTOS 1736510 405 03/11/2015 

12 EDUARDO TOSHIO NAGASE 1863681 404 02/11/2015 

13 ELAINE APARECIDA BARBOSA 1895653 403 07/05/2015 

14 FABIANA VALLINI 1736514 405 03/11/2015 

15 FÁBIO MASSAYUKI OYAKAWA 1736233 405 03/11/2015 

16 FELIPPE DEL BONNE 1736562 405 03/11/2015 

17 FERNANDA PEREIRA DE JESUS 1738621 405 03/11/2015 

18 GABRIEL MORTENSEN 1736519 405 03/11/2015 

19 GEBEL EDUARDO MENDONÇA BARBOSA 1736806 405 03/11/2015 

20 GESIALDO SILVA DO NASCIMENTO 1625683 406 05/11/2015 

21 JESSICA CAROLINE DOS SANTOS XAVIER 2115324 102 30/10/2015 

22 JOÃO PEREIRA DO CARMO FILHO 1736521 405 03/11/2015 

23 JONNY APARECIDO DA SILVA MARQUES 1863740 404 02/11/2015 

24 JULIANA SILVA LOPES DOS SANTOS 1863741 404 02/11/2015 

25 JULIANA YUKIKO AKISAWA DA SILVA 1736591 405 03/11/2015 

26 JUSSARA APARECIDA FERNANDES RAMOS 1624723 406 05/11/2015 

27 LEILIAN CRISTINE DE PAULA OLIVEIRA 2091752 402 10/09/2015 

28 LEONARDO AYRES DE SOUZA ALLERDING 2092577 102 10/09/2015 

29 LEONARDO LIRA LIMA 2668026 404 02/11/2015 

30 LEONEL DE MIRANDA SAMPAIO 1549453 405 03/11/2015 

31 LUANA MARA ALMEIDA TEIXEIRA 1736602 405 03/11/2015 

32 LUCIANO ALVES FERRARI 1863746 404 02/11/2015 

33 LÚCIO DE FREITAS 1736607 405 03/11/2015 

34 MAICON TEIXEIRA 2109873 102 09/10/2015 

35 MÁRCIA DE OLIVEIRA LUPIA 1736612 405 03/11/2015 

36 MÁRCIA SOARES 1736523 405 03/11/2015 

37 MARCO ANTÔNIO MARINO 1863696 404 02/11/2015 
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Nº NOME SIAPE PADRÃO VIGÊNCIA 

38 MARCOS VINICIUS DE AMORIM 1863751 404 02/11/2015 

39 MATEUS MERGL 1863753 404 02/11/2015 

40 MAURICIO ARAUJO ROMANO 2041586 102 10/01/2015 

41 PEDRO ANASTACIO DA SILVA 2040700 102 10/01/2015 

42 ROBSON MARINO GARCIA SANTOS 1863761 404 02/11/2015 

43 ROGÉRIO RAMOS DE SOUSA JUNIOR 1863763 404 02/11/2015 

44 ROSANA APARECIDA PEREIRA 1738631 405 03/11/2015 

45 TÂNIA VASCONCELOS TERUEL SYWON 1736289 405 03/11/2015 

46 THIAGO DE OLIVEIRA SANTOS 1796942 404 17/01/2015 

47 THIAGO FLORIO 1736757 405 03/11/2015 

48 THIAGO SALES BARBOSA 1736236 405 03/11/2015 

49 VALMIR DA SILVA 1736255 405 03/11/2015 

50 VANESSA LIMA DOS SANTOS 1827937 404 03/06/2015 

51 VITOR DA SILVA BITTENCOURT 1736244 405 03/11/2015 

 

 

 

 

Maurício Bianchi Wojslaw 

Superintendente de Gestão de Pessoas 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
Fundação Universidade Federal do ABC 

Superintendência de Gestão de Pessoas 
Av. dos Estados, 5001 · Bairro Santa Terezinha · Santo André - SP 

CEP 09210-580 · Fone: (11) 3356.7556 

sugepe@ufabc.edu.br 

 

 

PORTARIA DA SUGEPE Nº 433, DE 03 DE NOVEMBRO DE 2015. 

 

Designa o servidor Rovilson Mafalda para exercer a 

função de vice-coordenador do Programa de Pós-

graduação em Engenharia e Gestão da Inovação. 

 

 

O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS DA FUNDAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO ABC (UFABC), nomeado pela Portaria da Reitoria nº 548, 

de 4 de julho de 2014, publicada no Diário Oficial da União (DOU) nº 129, de 9 de julho de 

2014, seção 2, página 7, considerando as competências delegadas pela Portaria da Reitoria nº 

229, de 9 de abril de 2015, publicada no DOU nº 69, de 13 de abril de 2015, seção 1, páginas 18 

e 19, e no uso das atribuições a ele conferidas, 

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º Designar o servidor ROVILSON MAFALDA, SIAPE 1671811, para exercer a 

função de vice-coordenador do Programa de Pós-graduação em Engenharia e Gestão da 

Inovação, a contar de 09/06/2015. 

Art. 2° Designar o servidor como substituto eventual da Coordenadora do 

Programa de Pós-graduação em Engenharia e Gestão da Inovação, código FCC. 

Art. 3° O mandato terá vigência até 31/05/2017. 

 

 

 

Maurício Bianchi Wojslaw 

Superintendente de Gestão de Pessoas 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
Fundação Universidade Federal do ABC 

Superintendência de Gestão de Pessoas 
Av. dos Estados, 5001 · Bairro Santa Terezinha · Santo André - SP 

CEP 09210-580 · Fone: (11) 3356.7556 

sugepe@ufabc.edu.br 

 

 

RETIFICAÇÃO 

 

Retifica a Portaria nº 425/2015/SUGEPE. 

 

 

O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS DA FUNDAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO ABC (UFABC), nomeado pela Portaria da Reitoria nº 548, 

de 4 de julho de 2014, publicada no Diário Oficial da União (DOU) nº 129, de 9 de julho de 

2014, seção 2, página 7, considerando as competências delegadas pela Portaria da Reitoria nº 

229, de 9 de abril de 2015, publicada no DOU nº 69, de 13 de abril de 2015, seção 1, páginas 18 

e 19, e no uso das atribuições a ele conferidas, 

 

RESOLVE:  

 

Na Portaria da SUGEPE nº 425, de 29 de outubro de 2015, publicada no Boletim 

de Serviço nº 507, de 03 de novembro de 2015, página 547, que instituiu a comissão julgadora 

do concurso público, objeto do Edital nº 52/2015, para a área de  Engenharia Aeroespacial, 

subárea Estruturas, na composição da comissão: 

Onde se lê: II - Suplentes: Ruy Marcelo de Oliveira Pauletti e Wesley Góis. 

Leia-se: II - Suplentes: Ruy Marcelo de Oliveira Pauletti e Annibal Hetem Junior. 

 

 

Santo André, 05 de novembro de 2015. 

 

 

 

 

Maurício Bianchi Wojslaw 

Superintendente de Gestão de Pessoas 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
Fundação Universidade Federal do ABC 

Superintendência de Gestão de Pessoas 
Avenida dos Estados, 5001 · Bairro Santa Terezinha · Santo André - SP 

CEP 09210-580 · Fone: (11) 3356.7574 

sugepe@ufabc.edu.br 

 

 

 

AUXÍLIO NATALIDADE 

 

 

Nome do Servidor: Hugo da Silva Carlos 

Cargo: Bibliotecário Documentalista 

Matrícula SIAPE: 1546707 

Órgão de Lotação: Fundação Universidade Federal do ABC  

Regime Jurídico: RJU  

Nome do(a) Filho(a): Tulipa Gomes Carlos 

Data de Nascimento: 11/10/2015 

Matrícula: 116467 01 55 2015 1 00634 258 0382938 11 

Cartório: Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais do 1º Subdistrito – Santo André – SP 

Valor: R$591,32 

Mês de Pagamento: Novembro/2015 

Fundamento Legal: Artigo 196º da Lei nº 8112/90 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
Fundação Universidade Federal do ABC 

Corregedoria-seccional 
Av. dos Estados, 5001 · Bairro Bangu · Santo André - SP 

CEP 09210-580 · Fone: (11) 3356.7573 

corregedoria@ufabc.edu.br 

 

PORTARIA DA CORREGEDORIA Nº 01, DE 05 DE NOVEMBRO DE 2015. 

 

Institui Comissão de Processo Administrativo 

Disciplinar para apuração dos atos e fatos que 

constam do processo administrativo disciplinar nº 

23006.001780/2015-45. 

 

 

O CORREGEDOR-SECCIONAL PRO-TEMPORE DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE 

FEDERAL DO ABC (UFABC), designado pela Portaria da SUGEPE, de 27 de outubro de 

2015, publicado no Boletim de Serviço nº 507, página 543, de 03 de novembro de 2015, no uso 

de suas atribuições legais, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Instituir Comissão de Processo Administrativo Disciplinar – rito ordinário, 

para apuração dos atos e fatos que constam do processo administrativo disciplinar nº 

23006.001780/2015-45, bem como as demais infrações conexas que emergirem no decorrer dos 

trabalhos. 

Art. 2º Designar os servidores abaixo relacionados para, sob a presidência do 

primeiro, integrarem a Comissão referida no Artigo 1º: 

I – Jorge Tomioka, SIAPE nº 1544371 – Professor Adjunto; 

II – Leonardo Lira Lima, SIAPE nº 2668026 - Assistente em Administração e 

III – Bruna Cunha de Carvalho, SIAPE n° 1827096 - Técnico de Laboratório. 

 

Art. 3º Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para a realização e conclusão dos 

trabalhos. 

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim de 

Serviço da UFABC. 

 

 

 

 

Armando Franco 

Corregedor-seccional pró-tempore da UFABC 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
Fundação Universidade Federal do ABC 

Centro de Ciências Naturais e Humanas 
Av. dos Estados, 5001 · Bairro Bangu · Santo André - SP 

CEP 09210-580 · Fone: (11) 4996.7960 

secretariaccnh@ufabc.edu.br 

 

PORTARIA DO CENTRO DE CIÊNCIAS NATURAIS E HUMANAS Nº 26,  

DE 06 DE NOVEMBRO DE 2015 

 

 

O DIRETOR DO CENTRO DE CIÊNCIAS NATURAIS E HUMANAS 

(CCNH) DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO ABC (UFABC), nomeado pela 

Portaria nº 835, da Reitoria da UFABC, de 27 de novembro de 2013, publicada, no Diário 

Oficial da União em 29 de novembro de 2013, no uso de suas atribuições legais, 

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º. Tornar pública a regulamentação da eleição dos representantes docentes, 

discentes de graduação e de pós-graduação, bem como de seus suplentes, para as vagas 

remanescentes do Conselho do Centro de Ciências Naturais e Humanas (ConsCCNH), nos 

termos do anexo I. 

 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

 

Ronei Miotto 

Diretor 
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Fundação Universidade Federal do ABC 

Centro de Ciências Naturais e Humanas 
Av. dos Estados, 5001 · Bairro Bangu · Santo André - SP 

CEP 09210-580 · Fone: (11) 4996.7960 
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EDITAL Nº 003/2015 

 

Normas do Processo Eleitoral complementar 

para representação docente e de 

representação discente de graduação e de 

pós-graduação no Conselho do Centro de 

Ciências Naturais e Humanas da 

Universidade Federal do ABC.  

 

A Comissão Eleitoral do Centro de Ciências Naturais e Humanas da Universidade Federal do 

ABC (UFABC), nomeada pela Portaria nº 25, de 03 de novembro de 2015, torna público o 

processo para a eleição de representantes docentes, de representantes discentes de graduação e de 

representantes discentes de pós-graduação, bem como de seus suplentes, para o exercício de 

mandatos das vagas remanescentes do Conselho do Centro de Ciências Naturais e Humanas 

(ConsCCNH), de forma a complementar ao Edital nº 02/2015. 

 

1. DA ELEGIBILIDADE E DO COLÉGIO ELEITORAL 

 

1.1 São elegíveis para as vagas remanescentes do Conselho do CCNH os servidores docentes 

do quadro efetivo, os discentes de graduação e os discentes de pós-graduação os quais: 

1.1.1 Estejam em efetivo exercício na UFABC (docentes servidores do quadro efetivo) 

ou com situação regular (discentes de graduação ou de pós-graduação); 

1.1.2. Preencham os requisitos estabelecidos na Resolução ConsUni nº 23, de 05 de junho 

de 2009, que define a composição dos Conselhos de Centro da UFABC, e nos artigos 7 a 

12 do Regimento do ConsCCNH;  

1.1.3. Não pertençam à Comissão Eleitoral. 

1.2 Os membros de cada categoria – docentes do quadro efetivo, discentes de graduação e de 

pós-graduação – só poderão eleger e ser eleitos por seus pares para representação no Conselho 

do CCNH, nos termos da Resolução ConsUni nº 23. 

 

1.3. O professor visitante não poderá votar ou ser votado, conforme estabelece o artigo 18 da 

Resolução ConsEPE nº 176. 
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2. DAS ATRIBUIÇÕES DOS CONSELHEIROS 

2.1.  As atribuições dos conselheiros no Conselho do Centro de Ciências Naturais e Humanas 

(ConsCCNH) estão descritas no artigo 21 do Regimento do ConsCCNH (anexo da Resolução 

ConsUni nº120). 

3.   DO CRONOGRAMA DAS ELEIÇÕES: 

11/11/2015 a 

18/11/2015 
Inscrição dos candidatos  

19/11/2015 Análise das inscrições  

19/11/2015 Divulgação das candidaturas homologadas 

23/11/2015 a 

02/12/2015 
Campanha eleitoral 

03/12/2015 Votação (vide item 8.5)* 

03/12/2015 Apuração 

04/12/2015 Data limite para divulgação dos resultados preliminares 

08/12/2015 Data limite para divulgação do resultado da eleição 

11/12/2015 
Data limite para a conclusão das atividades da Comissão Eleitoral, 

mediante apresentação de relatório final à Direção do CCNH 

4.   DAS INSCRIÇÕES 

4.1 As inscrições serão efetuadas no período de 11 a 18 de novembro de 2015, nos seguintes 

locais e horários: 
 

 

4.2  As inscrições ocorrerão mediante chapas, a serem compostas por um titular e um 

suplente. 

4.3  No ato da inscrição, o candidato (titular ou suplente da chapa) deverá apresentar o 

formulário disponível (Anexo I) devidamente preenchido e assinado por ambos os membros da 

chapa. A Comissão Eleitoral constatará a natureza do vínculo do interessado. 

 

Câmpus Local Horários 

Santo André  
Divisão Acadêmica do CCNH   

Bloco A, 6º andar da torre 3 
das 09h00 às 18h 

São Bernardo  
Divisão Acadêmica do CCNH 

 Bloco Delta, 2º andar, sala D.230 
das 09h00 às 18h 
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4.4  São considerados documentos de identificação: 

a) Carteiras e/ou Cédulas de Identidade expedidas pelas Secretarias de Segurança 

Pública, pelas Forças Armadas, pela Polícia Militar, pelo Ministério das Relações 

Exteriores; 

b) Cédula de Identidade para Estrangeiros;  

c) Cédulas de Identidade fornecidas por Órgãos Públicos ou Conselhos de Classe que, 

por força de Lei Federal, valem como documento de identidade, como por exemplo, 

as emitidas pela OAB, CREA, CRM, CRC, dentre outros;  

d) Certificado de Reservista;  

e) Passaporte;  

f) Carteira de Trabalho e Previdência Social; 

g) Carteira Nacional de Habilitação (com fotografia, na forma da Lei nº 9.503/97); 

h) Carteiras funcionais do Ministério Público e outras expedidas por órgão público que, 

por lei federal, tenham valor de documento de identidade e fé pública.  

4.5  É facultada a inscrição de chapas mediante a apresentação de procuração. 

4.6  O procurador, com procuração que lhe confira poderes especiais e expressos para a 

inscrição da chapa, de forma inequívoca, poderá requerer perante a Comissão Eleitoral o registro 
da inscrição da chapa que ele representar. 

4.7  A procuração a que se refere o item anterior poderá ser por instrumento público ou 

instrumento particular. 

4.8  Não serão aceitas as inscrições cujos formulários estiverem rasurados ou preenchidos de 

forma incorreta. 

4.9  Não serão aceitas as inscrições do professor visitante, conforme dispõe o artigo 18 da 

Resolução ConsEPE nº176. 

4.10  Não serão aceitas as inscrições entregues fora do prazo estabelecido no cronograma de 

eleições desse edital. 

4.10.1 Os documentos serão recepcionados até as 18h00 do dia 18 de novembro de 

2015. 

4.10.2 Inscrições realizadas fora do prazo estabelecido serão desconsideradas. 
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4.10.3 Oportunamente, a Comissão Eleitoral solicitará os documentos originais das 

chapas que concorreram ao pleito. 

4.10.4 Findo o prazo de inscrições, os pedidos de inscrição serão homologados pela 

Comissão Eleitoral  

4.11 Após o término do período de inscrições, a Comissão Eleitoral divulgará a lista das 

inscrições deferidas por meio eletrônico e nos murais de divulgação do CCNH. 

 

5.  DA CAMPANHA ELEITORAL 

5.1 Os candidatos poderão distribuir panfletos, utilizar cartazes, faixas e outros meios de 

divulgação na UFABC, inclusive eletrônicos, sem danificar bens da Universidade, devendo 

atentar-se às normas éticas e legais estabelecidas. 

 

5.2 É vetada a propaganda sonora dentro do campus da UFABC, bem como quaisquer outras 

que perturbem as atividades didáticas e administrativas. 

 

 

6. DAS VAGAS  

 

 

 

 

 

 

 

Representante Vagas titulares Vagas suplentes 

Duração do 

Mandato 

complementar 

Docente 2 2 

Da data de posse 

em sessão do 

ConsCCNH até   

31/07/2017 

Discente de graduação 1 1 

Da data de posse 

em sessão do 

ConsCCNH até   

31/07/2016 

Discente de pós-graduação 1 1 

Da data de posse 

em sessão do 

ConsCCNH até 

31/07/2016 
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7. DA VOTAÇÃO  

 

7.1  A votação será realizada no dia 03 de dezembro de 2015 mediante sistema eletrônico 

disponibilizado pelo Núcleo de Tecnologia da Informação – NTI UFABC, em terminais ligados 

à rede nos campi Santo André e São Bernardo do Campo. 

7.1.1 Na impossibilidade da utilização de urnas eletrônicas, a votação ocorrerá através de 

urnas com voto em papel, em locais e horários a serem amplamente divulgados.  

 

7.2. A votação far-se-á por meio de voto secreto, pessoal e intransferível. 

 

7.3. Os eleitores votarão apenas nos candidatos de sua respectiva categoria.  

 

7.4.   Os eleitores poderão votar em tantas chapas quantas forem as respectivas vagas  

 

7.5  A votação não será realizada no caso de haver número menor ou igual de candidatos 

inscritos, em relação ao número de vagas, hipótese em que os inscritos serão eleitos 

automaticamente. 

 

 

8. DO DIREITO A VOTO  

 

8.1  Somente poderão votar os servidores docentes do quadro efetivo, os discentes de 

graduação ou os discentes de pós-graduação que estejam em situação regular na UFABC, de 

acordo com lista de votantes publicada antecipadamente. 

 

8.2  Somente poderão votar os discentes matriculados em cursos de graduação e de pós-

graduação da UFABC e os servidores docentes efetivos do CCNH, sendo vedado o voto ou a 

inscrição do professor visitante, nos termos do artigo 18 da Resolução ConsEPE nº176. 

 

8.3  O servidor docente efetivo ou o discente cujo nome não constar na lista de votantes 

deverá protocolar até o dia 01/12/2015 solicitação de inclusão do nome na lista, direcionada ao 

Presidente da Comissão Eleitoral, juntamente com documento comprobatório da situação regular 

na UFABC (para discentes, comprovante de matrícula na UFABC, para servidores, documento 

emitido pelo SIAPENET ou pela SUGEPE da UFABC). 

 

8.4  Terão direito a voto os servidores em atividade, em gozo de férias e/ou afastados. 

 

 

9. DA APURAÇÃO 

 

9.1  A apuração dos votos e a divulgação dos resultados serão realizadas após o encerramento 

das eleições, em sessão pública, em local e horário a ser definido pela Comissão Eleitoral. 
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9.2  Quando concluída a apuração, a contabilização dos votos e o julgamento de possíveis 

pedidos de impugnações, a Comissão Eleitoral deverá encaminhar à Direção ata circunstanciada 

da sessão de apuração dos votos, contendo os nomes dos eleitos e o total de votos brancos e 

nulos.  

9.3  Em caso de empate no resultado da eleição da categoria docente, será considerada a 

seguinte ordem de desempate, serão utilizados sequencialmente os seguintes critérios de empate: 

I. Titular com maior tempo de serviço na UFABC;  

II. Titular de idade mais avançada; 

III. Suplente com maior tempo de serviço na UFABC;  e 

IV. Suplente de idade mais avançada. 

 

9.4  Em caso de empate no resultado da eleição das categorias discente de graduação e 

discente de pós-graduação, será considerada a seguinte ordem de desempate, serão utilizados 

sequencialmente os seguintes critérios de empate: 

I. Titular com maior tempo de matrícula na UFABC;  

II. Titular de idade mais avançada; 

III. Suplente com maior tempo de matrícula na UFABC;  e 

IV. Suplente de idade mais avançada. 

 

 

10. DA INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS 

10.1 Eventuais recursos de qualquer natureza deverão ser direcionados ao Presidente da 

Comissão Eleitoral no prazo de um dia. 

10.2 A Comissão Eleitoral proferirá julgamento até às 23h00 do dia útil subsequente ao da 

impetração do recurso. 

 

 

11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

11.1  Caberá à Divisão Acadêmica do CCNH, junto ao Núcleo de Tecnologia da Informação da 

UFABC, prover a estrutura necessária para a realização destas eleições. 

11.2  Os itens deste Edital poderão sofrer alterações, atualizações ou acréscimos, desde que 

realizadas antes da abertura do período de inscrições. 

Parágrafo único – A qualquer tempo antes da publicação de portaria de designação dos 

eleitos, faculta-se à comissão eleitoral e à Direção do CCNH a hipótese de modificar a 

data para início dos mandatos, devendo, neste caso, justificar os motivos.  
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11.3  A inscrição no processo eletivo implicará no conhecimento e aceitação das condições 

estabelecidas neste Edital. 

11.4  A divulgação do resultado final das eleições será feita por meio de Portaria da Direção do 

Centro. 

11.5  Após a publicação da homologação do resultado da eleição, a Comissão Eleitoral 

transferirá a guarda de toda a documentação do pleito à Direção do Centro e se extinguirá. 

11.6  Os casos omissos nesta resolução serão resolvidos pela Comissão Eleitoral.  

11.7  Os membros da Comissão Eleitoral são inelegíveis para qualquer cargo eletivo deste 

processo eleitoral. Para se candidatarem, faz-se necessário requerer dispensa das atividades da 

Comissão. 

 

 

Santo André, 06 de novembro de 2015. 

 

 

Priscila Moura Arakaki 

Presidente da Comissão Eleitoral 
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ANEXO I  
 

CANDIDATURA ÀS VAGAS DE REPRESENTANTE NO 
CONSELHO DO CCNH 

 
 

______________________, ____ de ____________ de 2015. 
 
À Comissão Eleitoral: 
 
 
Manifestamos interesse em nos candidatarmos como titular e suplente, respectivamente, às 
vagas para representante da categoria: 
 
(  ) docente        
(  ) discente de pós-graduação   (  ) discente de graduação 
 
no Conselho do Centro de Ciências Naturais e Humanas – CCNH UFABC:  
 
Representação Nome SIAPE ou RA e-mail 

Titular    

Suplente    

 
 
Atenciosamente, 
 

_______________________________         contato: ____________________ 
    Titular 
 
 

_______________________________          contato: ____________________       
               Suplente 

 
 

Uso exclusivo do servidor responsável pelo recebimento 
 

Data do recebimento: _______/_______/ 2015 
 
Horário: _______________                                  Inscrição recebida por: ________________________ 
                                                                                                                               Nome e SIAPE  

Uso exclusivo da Comissão Eleitoral 
 
Deferido: Sim (  )       Não (  ) 
Motivo do Indeferimento: ________________________________________ 
 

___________________________ 
Presidente da Comissão Eleitoral 
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ANEXO II  
PROTOCOLO DE INSCRIÇÃO 

 

 

 

 

 
 

Recebemos a inscrição abaixo para a eleição de representante da categoria ________________ 

______________________________no Conselho do Centro de Ciências Naturais e Humanas – 

CCNH UFABC, em _____/_____/2015, às ___:___h. 

 

 

Representante titular: ___________________________________ - SIAPE ________________ 

 

Representante suplente: _________________________________ - SIAPE ________________ 

 

 

 

 

 

______________________________   _____________________________ 

Titular                 Recebido por (nome e SIAPE) 

 

______________________________ 

Suplente  
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PORTARIA DO CENTRO DE CIÊNCIAS NATURAIS E HUMANAS Nº 27,  

DE 06 DE NOVEMBRO DE 2015 

 

 

O DIRETOR DO CENTRO DE CIÊNCIAS NATURAIS E HUMANAS 

(CCNH) DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO ABC (UFABC), nomeado pela 

Portaria nº 835, da Reitoria da UFABC, de 27 de novembro de 2013, publicada, no Diário 

Oficial da União em 29 de novembro de 2013, no uso de suas atribuições legais, 

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º. Tornar pública a regulamentação da eleição para o exercício das funções e 

mandatos de coordenadores e de vice-coordenadores de cursos, bem como para o exercício dos 

mandatos de representantes docentes, discentes e técnicos-administrativos nas coordenações dos 

cursos de graduação de Bacharelados em Ciências Biológicas, Física, Química e Licenciaturas 

em Ciências Biológicas, Física, Química e Filosofia, nos termos do anexo I. 

 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

Ronei Miotto 

Diretor 
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EDITAL Nº 04/2015 

 

Normas do Processo Eleitoral para eleição de 

coordenadores, de vice-coordenadores e de 

representantes docentes, discentes e técnicos-

administrativos nas coordenações dos cursos de 

graduação de Bacharelados em Ciências Biológicas, 

Física, Química e Licenciaturas em Ciências 

Biológicas, Física, Química e Filosofia da 

Universidade Federal do ABC.  

 

  

A Comissão Eleitoral do Centro de Ciências Naturais e Humanas da Universidade Federal do 

ABC (UFABC), nomeada pela Portaria nº 24, de 03 de novembro de 2015, torna público o 

processo para a eleição de coordenador, vice-coordenador e de representantes docentes, discentes 

e técnicos-administrativos nas coordenações dos cursos de graduação de Bacharelado em 

Ciências Biológicas, Física, Química e Licenciaturas em Ciências Biológicas, Física, Química e 

Filosofia, conforme disposições da Resolução ConsUni nº47, de 03 de agosto de 2010 e 

Resolução ConsEP nº 74, de 16 de agosto de 2010. 

 

1. Disposições Preliminares 

1.1 Conforme disposto no Artigo 4º da Resolução ConsEP nº 74, de 16 de agosto de 2010, 

as coordenações de cursos serão compostas por: 

I- quatro docentes credenciados ao curso, eleitos entre docentes credenciados para mandatos de 

dois anos, com direito a uma recondução; 

II- um representante discente com declaração de reserva de vaga no curso, eleito pelos seus 

pares, membros das Plenárias dos Cursos de Graduação, para mandato de um ano, com direito 

a uma recondução e 

III- o coordenador e o vice-coordenador, eleitos pelos membros das Plenárias dos Cursos, com 

mandato de dois anos, com direito a uma recondução. 

IV- um representante dos técnico-administrativos, eleitos pelos seus representantes, membros 

das Plenárias dos Cursos de Graduação, para mandato de dois anos. 
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1.2 As candidaturas para os cargos de coordenadores e de vice-coordenadores serão 

efetuadas em chapas constituídas por um candidato a Coordenador e um candidato a Vice-

Coordenador, devidamente identificados por ocasião das inscrições das candidaturas. 

1.3 As candidaturas para representantes docentes, discentes e técnicos-administrativos serão 

efetuadas em chapas constituídas por um candidato a titular e um candidato a suplente, 

devidamente identificados por ocasião das inscrições das candidaturas.   

1.4 Serão inelegíveis para as funções e mandatos de coordenadores e de vice-

coordenadores, bem como para os mandatos de representantes discentes de graduação e de 

representantes técnicos-administrativos os membros da Comissão Eleitoral deste processo 

eletivo. 

1.5 Para os fins desse edital, é considerado servidor docente do quadro efetivo o servidor 

ocupante dos cargos de professor adjunto, de professor associado e de professor titular lotados no 

Centro de Ciências Naturais e Humanas. 

1.6 O professor visitante não poderá votar ou ser votado, conforme estabelece o artigo 18 da 

Resolução ConsEPE nº 176. 

 

2. Das Inscrições 

2.1 As inscrições serão efetuadas no período de 11 a 18 de novembro de 2015, nos 

seguintes locais, e horários: 

 

 

2.2 Para a eleição das funções de coordenadores e vice-coordenadores poderão inscrever-se 

os docentes do CCNH credenciados ao respectivo curso, exceto os professores visitantes.  

2.3      Para a eleição das representações docentes, discentes e técnicos-administrativos poderão 

inscrever-se os membros das plenárias do respectivo curso, exceto os professores visitantes. 

2.3 As inscrições ocorrerão mediante chapas. 

2.4  Para realizar a inscrição, os candidatos (titulares e suplentes) deverão preencher o 

formulário disponível, assiná-lo e entregá-lo a um servidor da Divisão Acadêmica do CCNH 

(Anexo I). 

2.5 No ato de inscrição, pelo menos um dos candidatos da chapa (titular ou suplente), ou  um 

procurador a quem for outorgado instrumento com poderes específicos para realizar a inscrição 

Câmpus Local Horários 

Santo André – Bloco A 
Divisão Acadêmica do CCNH –  6º 

andar da torre 3 
das 09h00 às 18h 

São Bernardo – Bloco 

Delta 

Divisão Acadêmica do CCNH – 2º 

andar, sala D.230 
das 09h00 às 18h 
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de chapa, deverá comparecer a um dos locais de inscrição apresentando o cartão de identificação 

funcional (crachá), carteirinha de estudante ou outro documento de identificação.  

 

2.6.    São considerados documentos de identificação: 

a) Carteiras e/ou Cédulas de Identidade expedidas pelas Secretarias de Segurança Pública, 

pelas Forças Armadas, pela Polícia Militar, pelo Ministério das Relações Exteriores; 

b) Cédula de Identidade para Estrangeiros;  

c) Cédulas de Identidade fornecidas por Órgãos Públicos ou Conselhos de Classe que, por 

força de Lei Federal, valem como documento de identidade, como por exemplo, as da OAB, 

CREA, CRM, CRC etc.;  

d) Certificado de Reservista;  

e) Passaporte;  

f) Carteira de Trabalho e Previdência Social; 

g) Carteira Nacional de Habilitação (com fotografia, na forma da Lei nº 9.503/97); 

h) Carteiras funcionais do Ministério Público e outras expedidas por órgão público que, por 

lei federal, tenham valor de documento de identidade e fé pública. 

 

2.7  Não serão aceitas as inscrições cujos formulários estiverem rasurados ou preenchidos de 

forma incorreta ou incompleta. 

 

2.8  Não serão aceitas as inscrições entregues fora do prazo estabelecido. 

2.9     É facultada a inscrição de chapas mediante a apresentação de procuração. 

2.10   O procurador, com procuração que lhe confira poderes especiais e expressos para a 

inscrição da chapa, de forma inequívoca, poderá requerer perante a Comissão Eleitoral o registro 

da inscrição da chapa que ele representar. 

2.11  A procuração a que se refere o item anterior poderá ser por instrumento público ou 

instrumento particular. 

2.11.  Findo o período de inscrições, a Comissão Eleitoral divulgará a lista de inscrições 

deferidas na página eletrônica do CCNH da UFABC. 

 

2.12.   Os recursos, de quaisquer naturezas, serão apreciados pela Comissão Eleitoral. 

 

 

3. Da Campanha Eleitoral 

3.1  Os candidatos poderão distribuir panfletos, utilizar cartazes, faixas e outros meios de 

divulgação na UFABC, inclusive eletrônicos, sem danificar bens da Universidade, devendo 

atentar-se às normas éticas e legais estabelecidas. 
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3.2  É vetada a propaganda sonora dentro dos câmpus da UFABC, bem como qualquer outra 

que perturbe as atividades didáticas e administrativas. 

 

 

4. Das Vagas  

 

4.1. De coordenador e de vice-coordenador de curso de formação específica (eleição mediante 

inscrição de chapa) 

 

 Vagas  Mandato 

Bacharelado em Ciências 

Biológicas 

1 2 anos (de 01/01/2016 até 

31/12/2017) 

Licenciatura em Ciências 

Biológicas 

1 2 anos (de 01/01/2016 até 

31/12/2017 

Licenciatura em Filosofia  1 2 anos (de 01/01/2016 até 

31/12/2017 

Bacharelado em Física 1 2 anos (de 01/01/2016 até 

31/12/2017 

Licenciatura em Física 1 2 anos (de 01/01/2016 até 

31/12/2017 

Bacharelado em Química 1 2 anos (de 01/01/2016 até 

31/12/2017 

Licenciatura em Química 1 2 anos (de 01/01/2016 até 

31/12/2017 

 

4.2. De representantes docentes (eleição mediante inscrição de chapa, sendo um titular e um 

suplente): 

 

 Vagas Mandato 

Bacharelado em Ciências 

Biológicas 

4 2 anos (de 01/01/2016 até 

31/12/2017 

Licenciatura em Ciências 

Biológicas 

4 2 anos (de 01/01/2016 até 

31/12/2017 

Bacharelado em Filosofia 4 2 anos (de 01/01/2016 até 

31/12/2017 

Licenciatura em Filosofia  4 2 anos (de 01/01/2016 até 

31/12/2017 

Bacharelado em Física 4 2 anos (de 01/01/2016 até 

31/12/2017 

Licenciatura em Física 4 2 anos (de 01/01/2016 até 

31/12/2017 
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Bacharelado em Química 4 2 anos (de 01/01/2016 até 

31/12/2017 

Licenciatura em Química 4 2 anos (de 01/01/2016 até 

31/12/2017 

 

 

4.3. De representante discente (eleição mediante inscrição de chapa, sendo titular e suplente): 

 

 Vagas mandato 

Bacharelado em Ciências 

Biológicas 

1 2 anos (de 01/01/2016 até 

31/12/2017 

Licenciatura em Ciências 

Biológicas 

1 2 anos (de 01/01/2016 até 

31/12/2017 

Bacharelado em Filosofia 1 2 anos (de 01/01/2016 até 

31/12/2017 

Licenciatura em Filosofia  1 2 anos (de 01/01/2016 até 

31/12/2017 

Bacharelado em Física 1 2 anos (de 01/01/2016 até 

31/12/2017 

Licenciatura em Física 1 2 anos (de 01/01/2016 até 

31/12/2017 

Bacharelado em Química 1 2 anos (de 01/01/2016 até 

31/12/2017 

Licenciatura em Química 1 2 anos (de 01/01/2016 até 

31/12/2017 

 

4.3. De representante técnico administrativo (eleição mediante inscrição de chapa, sendo titular e 

suplente): 

 

 Vagas mandato 

Bacharelado em Ciências 

Biológicas 

1 2 anos (de 01/01/2016 até 

31/12/2017 

Licenciatura em Ciências 

Biológicas 

1 2 anos (de 01/01/2016 até 

31/12/2017 

Bacharelado em Filosofia 1 2 anos (de 01/01/2016 até 

31/12/2017 

Licenciatura em Filosofia  1 2 anos (de 01/01/2016 até 

31/12/2017 

Bacharelado em Física 1 2 anos (de 01/01/2016 até 

31/12/2017 

Licenciatura em Física 1 2 anos (de 01/01/2016 até 

31/12/2017 

Bacharelado em Química 1 2 anos (de 01/01/2016 até 
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31/12/2017 

Licenciatura em Química 1 2 anos (de 01/01/2016 até 

31/12/2017 

 

 

5. Do Cronograma das Eleições: 

 

11/11/2015 a 

18/11/2015 
Inscrição dos candidatos  

19/11/2015 Análise das inscrições  

19/11/2015 Divulgação das candidaturas homologadas 

23/11/2015 a 

30/11/2015 
Campanha eleitoral 

01/12/2015 Votação (consultar item 6.4)  

01/12/2015 Apuração 

02/12/2015 Data limite para a divulgação dos resultados preliminares 

04/12/2015 Data limite para divulgação do resultado da eleição 

11/12/2015 
Data limite para a conclusão das atividades da comissão eleitoral, 

mediante apresentação de relatório final à Direção do CCNH 

 

 

6. Da Votação  

 

6.1 A votação será realizada no dia 01 de dezembro de 2015 mediante sistema eletrônico 

disponibilizado pelo Núcleo de Tecnologia da Informação – NTI UFABC, em terminais ligados 

à rede nos campi Santo André e São Bernardo do Campo. 

 

6.2 Na impossibilidade da utilização de urnas eletrônicas, a votação ocorrerá através de urnas 

com voto em papel, em locais e horários a serem amplamente divulgados  

        

6.3.  A votação far-se-á por meio de voto secreto, pessoal e intransferível. 

 

6.4. A votação não será realizada no caso de haver número igual ou menor de candidatos 

inscritos, em relação ao número de vagas, hipótese em que os inscritos serão eleitos 

automaticamente. 

 

7. Do direito a voto 

 

7.1  Poderão votar os membros da plenária do respectivo curso, exceto os professores visitantes. 
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7.2. Os eleitores votarão apenas nos candidatos de sua respectiva categoria, no caso das 

representações. 

 

7.3. Poderão votar para a eleição dos coordenadores e de vice-coordenadores os servidores 

docentes do quadro efetivo, nos termos do item 1.5 deste edital, e os servidores técnico-

administrativos, os discentes de graduação, contanto, é necessário que sejam membros da 

plenária do respectivo curso. 

 

7.4. Os eleitores poderão votar em tantas chapas quantas forem as respectivas vagas. 

 

7.5.  Somente poderão votar os servidores docentes do quadro efetivo, os servidores técnico-

administrativos e os discentes de graduação, contanto, é necessário que sejam  membros da 

plenária do respectivo curso e que estejam em situação regular na UFABC, de acordo com lista 

de votantes publicada antecipadamente. 

 

7.6. O servidor docente do quadro efetivo, o servidor técnico-administrativo, ou o discente 

membro da plenária do respectivo curso cujos nomes não constarem na lista de votantes deverão 

protocolar em um dos locais de inscrição até o dia 26/11/2015 solicitação de inclusão do nome 

na lista, direcionada ao Presidente da Comissão Eleitoral, juntamente com documento 

comprobatório da situação regular na UFABC (para discentes, comprovante de matrícula na 

UFABC, para servidores, documento emitido pelo SIGEPE ou SUGEPE da UFABC). 

 

7.7. Terão direito a voto os servidores técnico administrativos e os servidores docentes do quadro 

efetivo,  nos termos do item 1.5 deste edital, que estejam em atividade, em gozo de férias e/ou 

afastados, contanto, é necessário que sejam membros da plenária do respectivo curso. 

 

8. Da Apuração 

 
 

8.1  A apuração dos votos e a divulgação dos resultados serão realizadas após o encerramento 

da votação, em sessão pública, em local e horário a ser definido pela Comissão Eleitoral. 

8.2 Concluída a apuração, a contabilização dos votos e o julgamento de possíveis pedidos de 

impugnações, a Comissão Eleitoral deverá encaminhar à Direção do centro ata circunstanciada 

da sessão de apuração dos votos, contendo os nomes dos eleitos e o total de votos brancos e 

nulos.  

8.3 Em caso de empate no resultado da eleição serão utilizados sequencialmente os seguintes 

critérios de empate: 

I. Titular com maior tempo de matrícula na UFABC;  

II. Titular de idade mais avançada; 

III. Suplente com maior tempo de matrícula na UFABC;  e 
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IV. Suplente de idade mais avançada. 

 

 

 

9. Da Interposição de Recursos 

 
 

9.1.  Eventuais recursos deverão ser direcionados ao Presidente da Comissão Eleitoral, 

entregues e protocolados na Divisão Acadêmica do CCNH, em Santo André, Bloco A, ou na 

Divisão Acadêmica do CCNH, em São Bernardo do Campo, Bloco Delta, das 09h às 18h do dia 

subsequente ao da divulgação das informações. 

 

9.2.    Os recursos deverão ser interpostos em até 24 horas após a divulgação de cada informação. 

 

9.3  A Comissão Eleitoral proferirá julgamento até às 23h do dia útil subsequente ao da 

impetração do recurso. 

 

 

10. Das Disposições Gerais 

 

10.1 Caberá à Divisão Acadêmica do CCNH, junto ao Núcleo de Tecnologia da Informação da 

UFABC, prover a estrutura necessária para a realização destas eleições. 

  

10.2 Os itens deste Edital poderão sofrer alterações, atualizações ou acréscimos, desde que 

realizadas antes da abertura do período de inscrições. 

Parágrafo único – A qualquer tempo antes da publicação de portaria de designação dos 

eleitos, faculta-se à Direção do CCNH a hipótese de modificar a data para início dos 

mandatos, devendo, neste caso, justificar os motivos.  

10.3 A inscrição no processo eletivo implicará no conhecimento e aceitação das condições 

estabelecidas neste Edital. 

10.4 A homologação do resultado final da eleição deverá ser publicada no Boletim de Serviço 

da UFABC.  

10.5 Após a publicação da homologação do resultado da eleição, a Comissão Eleitoral 

transferirá a guarda de toda a documentação do pleito à Direção do CCNH e se extinguirá. 

10.6 Os membros da Comissão Eleitoral são inelegíveis para qualquer vaga deste processo 

eleitoral. Para se candidatarem, faz-se necessário requerer dispensa das atividades da Comissão. 

 

10.7 Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pela Comissão Eleitoral.  
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Santo André, 06 de novembro de 2015. 

 

 

Renato da Silva Correa 

Presidente da Comissão Eleitoral 
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ANEXO I 
 

Formulário de Inscrição das eleições de 2015 para coordenadores, vice-coordenadores e 

representantes docentes, discentes e técnicos-administrativos nas coordenações dos cursos 

de graduação de Bacharelados em Ciências Biológicas, Física, Química e Licenciaturas em 

Ciências Biológicas, Física, Química e Filosofia 
 

 

______________________, _____ de _______________ de 2015. 

 

À Comissão Eleitoral: 

 

Manifestamos interesse em nos candidatar como titular e suplente, respectivamente, às vagas: 

(  ) coordenador e vice-coordenador  (  ) representante docente 

(  ) representante discente   (  ) representante técnico-administrativo 

 

Do curso:  

(  ) Bacharelado em Ciências Biológicas (  ) Licenciatura em Ciências Biológicas 

(  ) Bacharelado em Física   (  ) Licenciatura em Física 

(  ) Bacharelado em Química   (  ) Licenciatura em Química 

(  ) Licenciatura em Filosofia 

  

Nome SIAPE/Matrícula E-mail 

   

   

 
Atenciosamente, 

   
_________________________________________ 

Titular 
 
 

_________________________________________ 
Suplente 

 

Uso exclusivo do servidor responsável pelo recebimento 

 

Horário do recebimento:  __________    Inscrição recebida por:__________________________ 
                                                                                 Nome e SIAPE 

Uso exclusivo da Comissão Eleitoral 
Deferido: Sim (  )       Não (  ) 

 

Motivo do Indeferimento: ______________________________________________________ 

 

___________________________ 

Presidente da Comissão Eleitoral 
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PROTOCOLO DE INSCRIÇÃO 
 

 

Recebemos a inscrição abaixo em _____/_____/2015, às ___:___h. 

 

Titular: ___________________________________ - SIAPE/Matrícula ________________ 

 

Suplente: _________________________________ - SIAPE/ Matrícula ________________ 

 

Vaga para:________________________________ do curso:____________________________ 

 

   ____________________________      
                                            Recebido por (nome e SIAPE) 
  

                      

 

--------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

 

 

 

 

PROTOCOLO DE INSCRIÇÃO 
 

 

Recebemos a inscrição abaixo em _____/_____/2015, às ___:___h. 

 

 

Titular: ___________________________________ - SIAPE/Matrícula ________________ 

 

Suplente: _________________________________ - SIAPE/ Matrícula ________________ 

 

Vaga para:________________________________ do curso:____________________________ 

 

   ____________________________      
                                            Recebido por (nome e SIAPE)
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PORTARIA DO CENTRO DE CIÊNCIAS NATURAIS E HUMANAS Nº 28,  

DE 06 DE NOVEMBRO DE 2015 

 

Nomeia os coordenadores de disciplinas de graduação, 

no âmbito do CCNH, no 3° quadrimestre de 2015 

 

 

O DIRETOR DO CENTRO DE CIÊNCIAS NATURAIS E HUMANAS 

(CCNH) DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO ABC (UFABC), nomeado pela 

Portaria nº 835, da Reitoria da UFABC, de 27 de novembro de 2013, publicada, no Diário 

Oficial da União em 29 de novembro de 2013, no uso de suas atribuições legais, 

 

 
 Considerando o disposto no parágrafo 3°, do Art. 4°, e no Art. 5°, da resolução 

Consepe 159, de 10 de julho de 2013, 

 

RESOLVE: 

 

 
 Art. 1º Nomear os coordenadores das seguintes disciplinas, do terceiro quadrimestre 

de 2015:  

Código Disciplina N° de 

turmas 

Créditos Coordenador 

BC0004 Bases Epistemológicas da 

Ciência Moderna 

7 1 Lorenzo Baravalle 

NH1803 Biologia Animal II 2 0 Alberto José Arab Olavarrieta 

BC1307 Biologia Celular 3 0 Renata Simões 

BC1320 Biologia Molecular e 

Biotecnologia 

1 0 Alexandre Zatkovskis Carvalho 

NH1802 Biologia Vegetal II 2 0 Ricardo Augusto Lombello 

BC1328 Bioquimica Experimental 2 0 Giselle Cerchiaro 

BC1326 Bioquímica Funcional 2 0 Luiz Roberto Nunes 

NH5139 Ceticismo 1 0 Paulo Jonas de Lima Piva 

BH0204 Conhecimento e Ética 1 0 Suze de Oliveira Piza 

NH3907 Desenho e Projeto em 

Química 

2 0 Artur Franz Keppler 

NH2042 Dinâmica Não-Linear e Caos 1 0 Rafael Ribeiro Dias Vilela de 

Oliveira  
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NH1006 Ecologia Vegetal 1 0 Márcio de Souza Werneck 

BC1630 Educação Ambiental 1 0 Patrícia da Silva Sessa 

NH4151 Estágio Supervisionado em 

Ciências Biológicas I - Nível 

Médio 

3 0 Fernanda Franzolin 

NH4251 Estágio Supervisionado em 

Ciências Biológicas II - Nível 

Médio 

2 0 Meiri Aparecida Gurgel de 

Campos Miranda 

NH4351 Estágio Supervisionado em 

Ciências Biológicas III - Nível 

Médio 

2 0 Mirian Pacheco Silva Albrecht 

NH4508 Estágio Supervisionado em 

Filosofia I 

2 0 Alexander de Freitas 

NH4511 Estágio Supervisionado em 

Filosofia IV 

2 0 Suze de Oliveira Piza 

NH4152 Estágio Supervisionado em 

Física I - Nível Médio 

1 0 Maria Cândida Varone de Morais 

Capecchi 

NH4252 Estágio Supervisionado em 

Física II - Nível Médio 

2 0 Maria Cândida Varone de Morais 

Capecchi 

NH4352 Estágio Supervisionado em 

Física III - Nível Médio 

2 0 Maria Cândida Varone de Morais 

Capecchi 

NH4153 Estágio Supervisionado em 

Química I (Nível Médio) 

2 0 Paulo de Ávila Junior 

NH4253 Estágio Supervisionado em 

Química II (Nível Médio) 

2 0 Rafael Cava Mori 

BC1628 Estágio Supervisionado I 

(Nível Fundamental) 

1 0 João Rodrigo Santos da Silva 

BC1629 Estágio Supervisionado II 

(Nível Fundamental) 

4 0 Mirian Pacheco Silva Albrecht 

NH3901 Estrutura Atômica e 

Molecular 

1 0 Mauricio Domingues Coutinho 

Neto 

BC0102 Estrutura da Matéria 4 0 Rodrigo Maghdissian Cordeiro 

BH1203 Ética 2 0 Paulo Jonas de Lima Piva 

BC1329 Evolução 2 0 Luciana Campos Paulino 

BC0208 Fenômenos Mecânicos 42 1,5 

1,5 

Roosevelt Droppa Junior (Teoria)  

Jean Jacques Bonvent (Prática) 

BC1317 Fenômenos Ondulatórios 2 0 Marcelo Augusto Leigui de 

Oliveira 

BC0205 Fenômenos Térmicos 12 1 

 

1 

Regina Keiko Murakami (Teoria)  

Laura Paulucci Marinho (Prática) 

BH1401 Filosofia da Ciência: o debate 

Popper-Kuhn e seus 

desdobramentos 

2 0 Anastasia Guidi Itokazu 

BH1218 Filosofia Política 2 0 Bruno Nadai 

BC0103 Física Quântica 13 2 Alex Gomes Dias 

BC1420 Funções Especiais 2 0 José Kenichi Mizukoshi 
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NH2802 Fundamentos da 

Eletrodinâmica 

2 0 Gustavo Michel Mendoza La 

Torre 

NH2021 Fundamentos da Mecânica 

dos Fluidos 

2 0 Francisco Eugênio Mendonça da 

Silveira 

BH1311 História da Filosofia Antiga: 

Aristóteles e o Aristotelismo 

2 0 Luca Jean Pitteloud 

BH1307 História da Filosofia 

Contemporânea: o século XIX 

2 0 Aléxia Cruz Bretas 

NH5107 História da Filosofia da 

Antiguidade Tardia 

1 0 Matteo Raschietti 

BH1306 História da Filosofia 

Moderna: perspectivas 

racionalistas 

2 0 Paulo Tadeu da Silva 

NH2201 Introdução à Física de 

Partículas Elementares 

1 0 Elmer Antonio Ramirez Barreto 

BC1313 Introdução à Física Médica 1 0 Felipe Chen Abrego 

NH2704 Laboratório de Física 

Moderna 

2 0 José Antônio Souza 

NH2230 Laboratório de Propriedades 

Físicas de Materiais 

1 0 Leticie Mendonça Ferreira 

NH2039 Lasers e Óptica Moderna 1 0 Antônio Álvaro Ranha Neves 

BC1426 Lógica Básica 1 0 William José Steinle 

EN2812 Materiais Poliméricos 2 0 Márcia Aparecida da Silva 

Spinacé 

NH2703 Mecânica Clássica 1 0 Gabriel Teixeira Landi 

NH4297 Mecânica Geral 2 0 Marcelo Zanotello 

NH2805 Mecânica Quântica 2 0 Marcos Roberto da Silva Tavares 

NH3701 Mecanismos de Reações 

Orgânicas 

2 0 Luiz Francisco Monteiro Leite 

Ciscato 

BC1409 Modelagem de Sistemas 

Biológicos 

2 0 Antônio Sérgio Kimus Braz 

NH4906 Morfofisiologia Evolutiva 2 0 Otto Müller Patrão de Oliveira 

BC1613 Nascimento e 

Desenvolvimento da Ciência 

Moderna 

1 0 Katya Margareth Aurani 

BC0304 Origem da Vida e Diversidade 

dos Seres Vivos 

2 0 Andréa Onofre de Araújo 

BH0202 Pensamento Crítico 4 0 Anderson Araújo 

BC1624 Políticas Educacionais 5 1 Alexander de Freitas 

BH1222 Prática de Ensino de Filosofia 

I 

2 0 André Luis La Salvia 

BH1225 Prática de Ensino de Filosofia 

IV 

2 0 Alexander de Freitas 

NH4201 Práticas de Ensino de Biologia 

II 

2 0 Mirian Pacheco Silva 

NH4202 Práticas de Ensino de Física II 2 0 Breno Arsioli Moura 

NH4203 Práticas de Ensino de Química 

II 

2 0 Fernando Luiz Cássio Silva 

Boletim de Serviço n° 508 - 6 de novembro de 2015 Página 61



 

 

 

BH1219 Problemas Metafísicos: 

Perspectivas Modernas 

2 0 Luiz Fernando Barrére Martin 

NH4107 Questões Atuais no Ensino de 

Ciências 

2 0 Maria Cândida Varone de Morais 

Capecchi 

NH3812 Química Ambiental 1 0 Elizabete Campos de Lima 

BC1399 Química Analítica Clássica I 2 0 Diogo Librandi da Rocha 

NH3598 Química Analítica 

Instrumental 

2 0 Heloisa França Maltez 

NH3002 Química Forense 1 0 Elizabete Campos de Lima 

NH3902 Química Orgânica Aplicada 2 0 Fernando Heering Bartoloni 

BC1321 Sistemas Biológicos I 2 0 Marcela Sorelli Carneiro Ramos 

BC1325 Sistemas Biológicos IV 4 0 Daniel Carneiro Carretiero 

NH5136 Temas da Filosofia 

Contemporânea 

2 0 Marinê de Souza Pereira 

BC1220 Teoria da Relatividade 1 0 Laura Paulucci Marinho 

BH1217 Teoria do conhecimento: a 

epistemologia contemporânea 

2 0 Lorenzo Baravalle 

NH2002 Tópicos em Física 

Contemporânea 

1 0 Giselle Watanabe Caramello 

NH1017 Trabalho de Conclusão de 

Curso em Biologia 

2 0 Carlos Alberto da Silva 

NH2000 Trabalho de Conclusão de 

Curso em Física 

1 0 José Antônio Souza 

NH3201 Trabalho de Conclusão de 

Curso em Química 

2 0 Vani Xavier de Oliveira Junior 

BC0308 Transformações Bioquímicas 36 3 Iseli Lourenço Nantes 

BC0306 Transformações nos Seres 

Vivos e Ambiente 

14 2 Gustavo Muniz Dias 

NH1018 Virologia 1 0 Maria Cristina Carlan da Silva 

 

 

 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim de 

Serviços da UFABC. 

 

 

 

 

Ronei Miotto 

Diretor 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
Fundação Universidade Federal do ABC 

CECS-Centro de Engenharia e Ciências Sociais 
Av. dos Estados, 5001 · Bairro Bangu · Santo André - SP 

CEP 09210-580 · Fone: (11) 3356-7310 

dac.cecs@ufabc.edu.br 

 

EDITAL Nº 14/2015 

 

Normas do Processo Eleitoral para preenchimento de 

chapas dos representantes docentes, discentes e 

técnicos administrativos da coordenação das 

Engenharias do CECS da UFABC  

 

 A Comissão Eleitoral nomeada conforme portaria CECS nº48 publicada no Boletim de 

Serviço nº 506 de 26 de outubro de 2015, no uso de suas atribuições legais, torna público o 

processo eleitoral para o preenchimento de chapas de representantes docentes, discentes e 

técnicos administrativos dos cursos de Engenharia Aeroespacial; Ambiental e Urbana; 

Biomédica; de Energia; de Gestão; de Informação; de Instrumentação Automação e Robótica e 

para de Materiais da Universidade Federal do ABC, conforme disposições da Resolução 

ConsUni nº47 de 03/08/2010 e da Resolução do ConsEPE nº 74 de 16/08/2010. 

 

 

1. Disposições Preliminares 

1.1 Conforme disposto no Artigo 4º da Resolução ConsEPE nº 74 de 16 de agosto de 2010 

haverá, na Coordenação de cada curso: 

1.1.1 – o coordenador e o vice-coordenador, eleitos pelos membros das Plenárias dos 

Cursos de Graduação, com mandato de dois anos, com direito a uma 

recondução. 

1.1.2 - quatro docentes credenciados ao curso, eleitos entre docentes credenciados para 

mandatos de dois anos, com direito a uma recondução; 

1.1.3 - um representante discente com declaração de reserva de vaga no curso, eleito 

pelos seus pares, membros da Plenária dos Cursos de Graduação, para mandato 

de um ano, com direito a uma recondução e 

1.1.4 - um representante dos técnico-administrativos, eleitos pelos seus representantes, 

membros das Plenárias dos Cursos de Graduação, para mandato de dois anos. 

 

1.2 As candidaturas para as posições titulares e respectivos suplentes serão efetuadas em 

chapas constituídas por um candidato a titular e um candidato a suplente, devidamente 

identificados, por ocasião da inscrição da candidatura. Os suplentes substituem os 

titulares, automaticamente, nas faltas, impedimentos ou vacância; 
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1.3 Em virtude de não existirem representantes técnicos administrativos nas Plenárias das 

Engenharias Aeroespacial; Ambiental e Urbana; Biomédica; de Energia; de Gestão; de 

Informação; de Instrumentação Automação e Robótica e de Materiais. Não haverá 

eleições para representantes técnicos administrativos para a coordenação desses 

cursos. 

1.4 Serão inelegíveis os membros da Comissão Eleitoral deste processo eletivo. 

 

 

2. Da Comissão Eleitoral 

2.1 A Direção do CECS nomeou, conforme Portaria nº 48 publicada no Boletim de Serviço 

nº 506 de 26 de outubro de 2015, a Comissão Eleitoral cuja competência será:  

I. Cumprir e fazer cumprir este edital; 

II. Oficializar e divulgar o registro de inscrições;  

III. Divulgar a homologação das inscrições deferidas; 

IV. Decidir sobre recursos interpostos;  

V. Divulgar e estabelecer as seções eleitorais em número e locais suficientes 

para o atendimento aos eleitores; 

VI. Compor as seções eleitorais com seus respectivos membros e nomear seus 

presidentes; 

VII. Solicitar à Divisão Acadêmica do CECS o apoio necessário para o 

cumprimento do processo eleitoral; 

VIII. Divulgar, proclamar e homologar os resultados; 

IX. Elaborar o relatório final do processo eleitoral. 

2.2 A Comissão Eleitoral deverá definir os horários de início e fim da votação eletrônica, 

que ocorrerá exclusivamente nos terminais eletrônicos da UFABC.  

2.3 A Comissão Eleitoral designará os servidores que irão servir de apoio, caso os 

eleitores não consigam realizar a votação por meio do site.  

2.4  A Comissão Eleitoral será composta por:  

I. 2 (dois) representantes docentes;   

II. 2 (dois) representantes técnico-administrativo. 

III. 1 (um) representante discente 

Parágrafo Único: o presidente da Comissão será nomeado entre a representação de 

técnico-administrativo 

 

 

3. Das Inscrições 

3.1  As inscrições das candidaturas serão efetuadas mediante formulário específico 

(Anexo II e III), que deverá ser encaminhado através de e-mail institucional do 

Boletim de Serviço n° 508 - 6 de novembro de 2015 Página 65



 

3 

 
 

candidato à titular, com cópia para o candidato à suplente e endereçado a Divisão 

Acadêmica do CECS no e-mail dac.cecs@ufabc.edu.br ou pessoalmente em uma das 

unidades da Divisão Acadêmica do CECS de SBC ou SA das 09h às 17h. O 

formulário deve ser assinado pelos dois candidatos. 

3.2  As inscrições poderão ser realizadas nos dias e horários conforme calendário eleitoral;  

3.3  Serão indeferidas as inscrições das chapas onde haja superposição de nomes para os 

cargos em quaisquer vagas; 

3.4 Havendo número menor ou igual de chapas inscritas em relação ao número de chapas, 

dentro do período de inscrições, o processo eleitoral se encerrará, e as inscrições 

homologadas serão consideradas eleitas para a coordenação dos cursos das 

Engenharias Aeroespacial; Ambiental e Urbana; Biomédica; de Energia; de Gestão; de 

Informação; de Instrumentação Automação e Robótica e de Materiais da Universidade 

Federal do ABC. 

 

4. Da Campanha 

4.1 Os candidatos poderão distribuir panfletos, utilizar cartazes, faixas e outros meios de 

divulgação na UFABC, dentro dos limites legais. 

4.2 É vetado aos candidatos na campanha eleitoral: 

I. Fazer propaganda utilizando-se de equipamentos sonoros dentro do campus da 

UFABC; 

II. Utilizar sites residentes no domínio da UFABC para campanha eleitoral; 

III. Afixar material de campanha em qualquer bem da UFABC; 

IV. Utilizar recursos financeiros da UFABC. 

4.3 Poderão ser impugnadas, a critério da Comissão Eleitoral, as candidaturas que violarem 

estas regras. 

4.4 Poderão denunciar a violação destas regras à Comissão Eleitoral os Diretores dos 

Centros, o Prefeito Universitário, o Reitor e as demais candidaturas, representadas pelo 

candidato a titular. 

4.5 A denúncia à violação destas regras poderá ser realizada em qualquer momento entre a 

divulgação das inscrições deferidas e o final da votação.  

4.6 A campanha eleitoral encerrar-se-á às 23h00 do último dia útil antecedente ao dia das 

eleições. 

 

 

Boletim de Serviço n° 508 - 6 de novembro de 2015 Página 66

mailto:dac.cecs@ufabc.edu.br


 

4 

 
 

5. Da Votação 

5.1 A votação far-se-á eletronicamente através do site https://votacao.ufabc.edu.br, por   

meio de voto secreto, pessoal e intransferível. 

5.2 Caberá ao Gerente da Eleição habilitar a página para o início da votação eletrônica. 

5.3 Caberá aos membros da Comissão Eleitoral contabilizar os votos eletronicamente, por 

meio da página de acompanhamento, após o encerramento do período de votação. 

5.4 Somente a Comissão Eleitoral e o Gerente da Eleição terão acesso ao 

acompanhamento da votação on-line. Podendo acompanhar em tempo real a 

quantidade de eleitores que já votaram.  

 5.5  Se o número de candidatos for inferior ao número de vagas não haverá votação, sendo 

eleitos os respectivos candidatos homologados. 

 

 

6. Da Apuração 

6.1 A apuração dos votos e a divulgação dos resultados serão realizadas após o 

encerramento das eleições, em sessão pública, em local e horário a serem definidos 

pela Comissão Eleitoral. 

6.2  Concluída a apuração, a contabilização dos votos e o julgamento de possíveis pedidos 

de impugnações, a Comissão Eleitoral deverá encaminhar à Divisão Acadêmica do 

CECS ata circunstanciada da sessão de apuração dos votos, contendo os nomes dos 

eleitos e o total dos votos brancos e nulos. 

6.3  Em caso de empate no resultado da eleição, serão utilizados sequencialmente os 

seguintes critérios de desempate: 

 

6.3.1 Eleição de docente e técnico-administrativo: 

I. maior tempo de efetivo exercício na UFABC do candidato a titular;  

II. maior tempo de efetivo exercício na UFABC do candidato a suplente; 

III. maior idade do candidato a titular;  

IV. maior idade do candidato a suplente. 

6.3.2 Eleição de discente 

I. maior coeficiente de progressão no curso do candidato a titular;  
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II. maior coeficiente de progressão no curso do candidato a suplente; 

III. maior idade do candidato a titular;  

IV. maior idade do candidato a suplente. 

7. Da Interposição de Recursos 

7.1 Eventuais recursos deverão ser dirigidos ao Presidente da Comissão Eleitoral, entregues e 

protocolados na Divisão Acadêmica do CECS das 9h00 às 17h00 do dia útil subsequente 

ao da divulgação do resultado da etapa do processo eleitoral em questão. 

7.2 A Comissão Eleitoral proferirá julgamento até as 23h00 do dia útil subsequente ao da 

impetração do recurso. 

 

8. Das Disposições Gerais 

8.1  Caberá à Divisão Acadêmica do CECS prover a estrutura necessária para a realização 

destas eleições;  

8.2 Os itens deste Edital poderão sofrer alterações, atualizações ou acréscimos, desde que 

realizadas antes da abertura do período de inscrições. 

8.3 A inscrição no processo eletivo implicará no conhecimento e aceitação das condições 

estabelecidas neste Edital. 

8.4 A publicidade dos atos da Comissão Eleitoral deverá ser realizada obrigatoriamente 

através da afixação, pela Comissão Eleitoral, de cópia dos documentos em questão no 

mural da Divisão Acadêmica do CECS e, opcionalmente, através de quaisquer outros 

meios de divulgação que a Comissão Eleitoral julgar pertinente. 

8.5 A homologação do resultado da eleição deverá ser publicada pela Comissão Eleitoral no 

Boletim de Serviço da UFABC.  

8.6 Após a publicação da homologação do resultado da eleição, a Comissão Eleitoral 

transferirá a guarda de toda a documentação do pleito à Divisão Acadêmica do CECS e 

se extinguirá. 

8.7 Os casos omissos nesta resolução serão resolvidos pela Comissão Eleitoral. 

 

 

 

Gisèle Simone Bance 

Presidente da Comissão Eleitoral 
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ANEXO I 

Cronograma das eleições para Coordenação das Engenharias Aeroespacial; Ambiental e 

Urbana; Biomédica; de Energia; de Gestão; Informação; de Instrumentação, Automação e 

Robótica e para de Materiais. 

 

9 a 13/11 

Período de Inscrições online de 9/11 das 9h até dia 

13/11 às 17h e na Divisão Acadêmica do CECS de 9 

a 13/11 em Santo André e São Bernardo do Campo 

das 9h às 17h. 

16/11/15 
Publicação da Lista de Inscrições Deferidas no site 

do CECS 

17/11/15 Interposição de Recursos 

18/11/15 
Publicação da Homologação das Inscrições no site do 

CECS 

18/11 a 25/11 Campanha Eleitoral 

26/11/15 Eleições 

27/11/15 Apuração dos votos 

27/11/15 Resultado Preliminar, publicação no site do CECS 

30/11/15 Interposição de recursos 

01/12/15 
Homologação do resultado da Eleição. Publicação no 

site do CECS 

04/12/2015 
Resultado da Eleição, publicado no Boletim de 

Serviço 
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ANEXO II 

FICHA DE INSCRIÇÃO PARA REPRESENTANTE DA COORDENAÇÃO. 

 

Santo André, ____ de __________________ de 20____.  

Hora:_______________ 

  

À Comissão Eleitoral para eleição de representante docente para a coordenação da Engenharia 

_______________________________________________. 

 

ASSUNTO: Solicitação de inscrição para as eleições.  

 Nós,___________________________________________, SIAPE ______________ e  

_______________________________________________, SIAPE ______________ docentes 

permanentes credenciados no curso de Engenharia 

________________________________________________________________ da Universidade 

Federal do ABC, viemos solicitar nossa inscrição para representante da Coordenação do curso de 

Engenharia ______________________________________________.  

Estamos cientes dos termos do Edital nº 14/2015, que regulamenta o presente processo eleitoral.  

   

  

________________________________ 
Assinatura do candidato a Titular 

______________________________________  
Assinatura do suplente 

 

 

 

Recebemos a inscrição para chapa da coordenação da Engenharia ________________________, 

dos docentes __________________________________________________ e 

__________________________________________________________ 

 

Data:____/____/____ 

Servidor:______________________________________ 
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ANEXO III 

FICHA DE INSCRIÇÃO PARA REPRESENTANTE DA COORDENAÇÃO. 

 

Santo André, ____ de __________________ de 20____.  

Hora:_______________ 

  

À Comissão Eleitoral para eleição de representante discente para a coordenação da Engenharia 

_______________________________________________. 

 

ASSUNTO: Solicitação de inscrição para as eleições.  

 Nós,___________________________________________, RA ______________ e  

_______________________________________________, RA ________________ 

representante discente da plenária do curso de Engenharia _______________________________ 

da Universidade Federal do ABC, viemos solicitar nossa inscrição para representante da 

Coordenação do curso de Engenharia ______________________________________________.  

Estamos cientes dos termos do Edital nº 14/2015, que regulamenta o presente processo eleitoral.  

   

  

________________________________ 
Assinatura do candidato a Titular 

______________________________________  
Assinatura do suplente 

 

 

 

 

 

Recebemos a inscrição para chapa da coordenação da Engenharia ________________________, 

dos discentes __________________________________________________ e 

__________________________________________________________ 

 

Data:____/____/____ 

Servidor:______________________________________ 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
Fundação Universidade Federal do ABC 

Centro de Engenharia, Modelagem e Ciências Sociais Aplicadas – CECS 
Secretaria  

Av. dos Estados, 5001-  Bairro Bangu - Santo André - SP  

CEP 09210-580 · Fone: (11) 4996-7940 

secretariacecs@ufabc.edu.br  

 

Santo André, 5 de novembro de 2015. 

 

Resultado final das eleições para Coordenador e Vice-coordenador dos cursos de 

Engenharia Aeroespacial; Ambiental e Urbana; Gestão; Informação; Instrumentação, 

Automação e Robótica e de Materiais.  

A Comissão Eleitoral nomeada pela Portaria nº 44 de 13 de outubro de 2015, publicada no 

Boletim de Serviço nº 503 de 16 de outubro de 2015, e de acordo com o Edital nº 12/2015 

publicado no Boletim de Serviço nº 504 de 20 de outubro de 2015, no uso de suas atribuições 

legais, resolve: 

1. Publicar o resultado final das eleições para Coordenador e Vice-coordenador dos 

cursos de Engenharia Aeroespacial; Ambiental e Urbana; de Gestão; de Informação; 

de Instrumentação, Automação e Robótica e de Materiais: 

2. A posse se dará a partir da publicação no Diário Oficial da União. 

 

Engenharia Aeroespacial 

Coordenador: Não houve inscritos 

Vice-coordenador: Não houve inscritos 

 

Engenharia Ambiental e Urbana 

Coordenador: Ricardo Gaspar – SIAPE 1603909 

Vice-coordenador: Francisco de Assis Comaru – SIAPE 1545979 

 

Engenharia de Gestão 

Coordenador: Evandir Megliorini – SIAPE 1768307 

Vice-coordenador: Jorge Tomioka – SIAPE 1544371 

 

Engenharia de Informação 

Coordenador: Murilo Bellezoni Loiola – SIAPE 1761105 

Vice-coordenador: Amaury Kruel Budri – SIAPE 1763478 

 

Engenharia de Instrumentação, Automação e Robótica 

Coordenador: Luis Alberto Martinez Riascos – SIAPE 1544284 

Vice-coordenador: Luiz Antonio Celiberto Júnior – SIAPE 2078059 

 

Engenharia de Materiais 

Coordenador: Luiz Fernando Grespan Setz – SIAPE 1997753 

Vice-coordenador: Daniel Scodeler Raimundo – SIAPE 1986755 

 

Gisèle Simone Bance 

Presidente da Comissão Eleitoral 
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CENTRO DE 
MATEMÁTICA, 

COMPUTAÇÃO E 
COGNIÇÃO
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
Fundação Universidade Federal do ABC 

Centro de Matemática, Computação e Cognição 
Av. dos Estados, 5001 · Bairro Bangu · Santo André - SP 

CEP 09210-580 · Fone: (11) 4996.7953 

direcao.cmcc@ufabc.edu.br 

 
 

 

ERRATA PORTARIA CMCC Nº 43 

 

No Art. 1º da Portaria CMCC nº 43 publicada no Boletim de Serviço nº 505, de 23 de 

outubro de 2015, considere-se:  

Onde se lê: “Art. 1º Designar ad referendum os seguintes servidores para a composição da 

banca de processo seletivo simplificado referente ao edital 81/2015 de docentes visitantes na 

área de Matemática Aplicada”.  

 
Leia-se: “Designar ad referendum os seguintes servidores para a composição da banca de 

processo seletivo simplificado referente ao edital 81/2015 de docentes visitantes na área de 

Ciência da Computação” 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
Fundação Universidade Federal do ABC 

Centro de Matemática, Computação e Cognição 
Av. dos Estados, 5001 · Bairro Bangu · Santo André - SP 

CEP 09210-580 · Fone: (11) 4996.7953 

direcao.cmcc@ufabc.edu.br 

 
 

 

ERRATA PORTARIA CMCC Nº 44 

 

No Art. 1º da Portaria CMCC nº 44 publicada no Boletim de Serviço nº 505, de 23 de 

outubro de 2015, considere-se:  

Onde se lê: “Art. 1º Designar ad referendum os seguintes servidores para a composição da 

banca de processo seletivo simplificado referente ao edital 82/2015 de docentes visitantes na 

área de Matemática Aplicada”.  

 
Leia-se: “Designar ad referendum os seguintes servidores para a composição da banca de 

processo seletivo simplificado referente ao edital 82/2015 de docentes visitantes na área de 

Ciência da Computação” 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
Fundação Universidade Federal do ABC 

Centro de Matemática, Computação e Cognição 
Av. dos Estados, 5001 · Bairro Bangu · Santo André - SP 

CEP 09210-580 · Fone: (11) 4996.7953 

direcao.cmcc@ufabc.edu.br 

 
 

 

ERRATA PORTARIA CMCC Nº 45 

 

No Art. 1º da Portaria CMCC nº 45 publicada no Boletim de Serviço nº 505, de 23 de 

outubro de 2015, considere-se:  

Onde se lê: “Art. 1º Designar ad referendum os seguintes servidores para a composição da 

banca de processo seletivo simplificado referente ao edital 84/2015 de docentes visitantes na 

área de Matemática Aplicada”.  

 
Leia-se: “Designar ad referendum os seguintes servidores para a composição da banca de 

processo seletivo simplificado referente ao edital 84/2015 de docentes visitantes na área de 

Ciência da Computação” 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
Fundação Universidade Federal do ABC 

Centro de Matemática, Computação e Cognição 
Av. dos Estados, 5001 · Bairro Bangu · Santo André - SP 

CEP 09210-580 · Fone: (11) 4996.7953 

direcao.cmcc@ufabc.edu.br 

 
 

 

ERRATA PORTARIA CMCC Nº 46 

 

No Art. 1º da Portaria CMCC nº 46 publicada no Boletim de Serviço nº 505, de 23 de 

outubro de 2015, considere-se:  

Onde se lê: “Art. 1º Designar ad referendum os seguintes servidores para a composição da 

banca de processo seletivo simplificado referente ao edital 85/2015 de docentes visitantes na 

área de Matemática Aplicada”.  

 
Leia-se: “Designar ad referendum os seguintes servidores para a composição da banca de 

processo seletivo simplificado referente ao edital 85/2015 de docentes visitantes na área de 

Ciência da Computação” 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
Fundação Universidade Federal do ABC 

Comissão de Vagas de Concursos para Docentes para o Magistério Superior 

da UFABC  
Avenida dos Estados, 5001 · Bairro Bangú · Santo André - SP 

CEP 09210-580 · Fone: (11) 3356-7631 

comissao.vagas@ufabc.edu.br 

 

 

ATO DECISÓRIO COMISSÃO DE VAGAS Nº 09, DE 04 DE NOVEMBRO DE 2015. 

 

 

A COMISSÃO DE VAGAS DE CONCURSOS PARA DOCENTES PARA O 

MAGISTÉRIO SUPERIOR DA UFABC, no uso de suas atribuições e considerando: 

 

 o disposto na Resolução ConsUni nº 150, de 26 de fevereiro de 2015; 

 o Edital de Homologação de Resultados nº 153/2015; e 

 as deliberações ocorridas em reunião realizada no dia 29 de outubro de 

2015, 

 

DECIDE: 

 

Art. 1º Aprovar a expansão de vagas do Edital 264/2014, Área Engenharia de 

Instrumentação, Automação e Robótica / Subárea Automação, de uma para duas vagas.  

 

Art. 2º Este Ato Decisório entra em vigor na data de sua publicação no Boletim de 

Serviço da UFABC. 

 

 

 

Dácio Roberto Matheus 

Presidente em exercício 
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